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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Confúcio Moura

VICE-PRESIDENTE: Senadora Augusta Brito

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

Jayme Campos(UNIÃO)(2) MT 3303-2390 / 2384 /
2394

1 Efraim Filho(UNIÃO)(31)(30)(2)(26) PB 3303-5934 / 5931

Soraya Thronicke(PODEMOS)(2) MS 3303-1775 2 Alan Rick(UNIÃO)(2)(5)(10) AC 3303-6333
Rodrigo Cunha(PODEMOS)(2) AL 3303-6083 3 Jader Barbalho(MDB)(2)(6)(5)(10) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Fernando Farias(MDB)(2)(5)(10) AL 3303-6266 / 6273
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(2) PB 3303-2252 / 2481 5 Marcelo Castro(MDB)(2)(10) PI 3303-6130 / 4078
Confúcio Moura(MDB)(2) RO 3303-2470 / 2163 6 Zequinha Marinho(PODEMOS)(2)(10)(14) PA 3303-6623
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 7 Cid Gomes(PSB)(2)(10) CE 3303-6460 / 6399
Weverton(PDT)(2) MA 3303-4161 / 1655 8 Alessandro Vieira(MDB)(2)(10) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Marcos Rogério(PL)(24)(2) RO 3303-6148 9 Randolfe Rodrigues(PT)(2)(10) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Daniella Ribeiro(PSD)(4) PB 3303-6788 / 6790 1 Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 / 6474
Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 2 Sérgio Petecão(PSD)(4)(11)(13) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851 3 Margareth Buzetti(PSD)(4)(17)(19)(20)(16) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(8)(21)(20) BA 3303-3172 / 1464 /

1467
4 Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581

Augusta Brito(PT)(4) CE 3303-5940 5 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 6 Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203
Beto Faro(PT)(4) PA 3303-5220 7 Fabiano Contarato(PT)(4) ES 3303-9054 / 6743
Chico Rodrigues(PSB)(4) RR 3303-2281 8 Jorge Kajuru(PSB)(4) GO 3303-2844 / 2031

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington
Fagundes(PL)(33)(25)(32)(1)(12)(15)

MT 1 Jaime Bagattoli(PL)(1) RO 3303-2714

Wilder Morais(PL)(1) GO 3303-6440 2 Beto Martins(PL)(29)(23)(1)(18) SC 3303-2200
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 3 Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Castellar Neto(PP)(28)(1) MG 3303-3100 / 3116 1 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Luis Carlos Heinze(PP)(22)(1)(27) RS 3303-4124 / 4127 /

4129 / 4132
2 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /

6454
Cleitinho(REPUBLICANOS)(1) MG 3303-3811 3 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Tereza Cristina, Luis Carlos Heinze e Cleitinho foram designados
membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Jorge Seif, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Mecias de Jesus membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jayme Campos, Soraya Thronicke, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos Viana,
Weverton e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Efraim Filho, Alan Rick, Randolfe Rodrigues, Jader Barbalho, Femando Farias,
Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes e Alessandro Vieira, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of.
07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Confúcio Moura Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso, Lucas Barreto, Sérgio Petecão, Augusta Brito, Teresa Leitão, Beto Faro e Chico Rodrigues
foram designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Dr. Samuel Araújo, Margareth Buzetti, Omar Aziz, Humberto Costa, Rogério Carvalho, Fabiano
Contarato e Jorge Kajuru, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Alan Rick e Randolfe Rodrigues foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(7) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(8) Em 23.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. 22/2023-BLRESDEM).

(9) Em 21.03.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Augusta Brito Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 29/2023-CI).

(10) Em 16.05.2023, os Senadores Alan Rick, Jader Barbalho, Fernando Farias, Marcelo Castro, Oriovisto Guimarães, Cid Gomes, Alessandro Vieira e Randolfe
Rodrigues tiveram suas posições como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(11) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(12) Em 05.07.2023, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, pelo Bloco Parlamentar
Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 123/2023-BLVANG).

(13) Em 15.08.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of.
nº 87/2023-BLRESDEM).

(14) Em 21.09.2023, o Senador Zequinha Marinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Oriovisto Guimarães, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a comissão (Of. nº 145/2023-BLDEM).

(15) Em 10.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos Rogério, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 176/2023-BLVANG).

(16) Em 22.11.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzetti, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 121/2023-BLRESDEM).

(17) Em 28.11.2023, a Senadora Margareth Buzetti foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, que deixa de compor a comissão,
pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 123/2023-BLRESDEM).

(18) Em 29.11.2023, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 182/2023-BLVANG).

(19) Em 13.12.2023, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição à Senadora Margareth Buzeth, 1ª suplente da chapa, que deixa de
compor a comissão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 132/2023-RESDEM).
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(20) Em 21.12.2023, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular, em substituição ao Senador Otto Alencar, e a Senadora Margareth Buzetti, membro
suplente, em substituição ao Senador Carlos Fávaro, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 138/2023-
BLRESDEM).

(21) Em 02.02.2024, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição à Senadora Eliziane Gama, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 02/2024-BLRESDEM).

(22) Em 10.04.2024, o Senador Ireneu Orth foi designado membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 14/2024-BLALIAN).

(23) Em 09.05.2024, o Senador Jorge Seif foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Carlos Portinho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 22/2024-BLVANG).

(24) Em 22.05.2024, o Senador Marcos Rogério foi designado membro titular, em substituição ao Senador Izalci Lucas, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 42/2024-BLDEM).

(25) Em 13.06.2024, a Senadora Rosana Martinelli foi designada membro titular, em substituição ao Senador Wellington Fagundes, que deixa de compor a
comissão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 31/2024-BLVANG).

(26) Em 21.06.2024, o Senador André Amaral foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Efraim Filho, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 66/2024-BLDEM).

(27) Em 07.08.2024, o Senador Luis Carlos Heinze foi designado membro titular, em substituição ao Senador Ireneu Orth, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 44/2024-BLALIAN).

(28) Em 12.08.2024, o Senador Castellar Neto foi designado membro titular, em substituição à Senadora Tereza Cristina, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar Aliança (Of. nº 51/2024-GABLID/BLALIAN).

(29) Em 05.09.2024, o Senador Beto Martins foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jorge Seif, que deixa de compor a comissão, pelo Bloco
Parlamentar Vanguarda (Of. nº 48/2024-BLVANG).

(30) Em 18.10.2024, o Senador André Amaral deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular (Of. nº 21/2024-GSEFILHO).

(31) Em 21.10.2024, o Senador Efraim Filho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a comissão (Of. nº 97/2024-
BLDEM).

(32) Em 29.10.2024, a Senadora Rosana Martinelli deixou de compor a comissão, em razão do retorno do titular.

(33) Em 29.10.2024, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 55/2024-
BLVANG).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: TERÇAS-FEIRAS 9:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): THALES ROBERTO FURTADO MORAIS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4607
FAX: 61 3303-3286

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4607
E-MAIL: ci@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 3545, DE 2023
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a federalização da rodovia RR-171 no trecho compreendido entre o
início da rodovia BR-433 e o Parque Nacional do Monte Roraima no Km 99,0.
Autoria: Senador Mecias de Jesus

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. Após deliberação, a matéria seguirá para a CCJ, em decisão terminativa.
2. Votação simbólica.

Relatoria: Senador Chico Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4238, DE 2023
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a convocação de audiências públicas promovidas pelas distribuidoras
de energia elétrica e pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. Após deliberação, a matéria será apreciada pela Comissão de Transparência,
Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor.
2. Votação simbólica.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 2, DE 2020
- Não Terminativo -

      Encaminha, nos termos do art. 57, § 5º, da Lei 12.815, de 2013, o Relatório Anual da
Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pelo pedido de providências

Observações:

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/11/2024 às 12:12.
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1. Votação simbólica.
Textos da pauta:

Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

AVISO N° 1, DE 2019
- Não Terminativo -

      Encaminha cópia do Acórdão nº 2190/2019 - TCU, que trata de auditoria operacional
para avaliar as concessões no âmbito do Programa de Concessões Rodoviárias
Federais - Procrofe (TC 012.624/2017-9).
Autoria: Tribunal de Contas da União

Relatório: Pela apresentação de requerimento
Observações:
1. Votação simbólica.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 5
TURNO SUPLEMENTAR DO SUBSTITUTIVO OFERECIDO AO

PROJETO DE LEI N° 6211, DE 2019
- Terminativo -

Ementa do Projeto: Altera a Lei n° 12.304, de 2 de agosto de 2010, que autoriza o
Poder Executivo a criar a empresa pública denominada Empresa Brasileira de
Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) e dá
outras providências, para aperfeiçoar os mecanismos de gestão econômica e financeira
dessa empresa.
Autoria do Projeto: Senador Arolde de Oliveira

Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com
parecer favorável ao Projeto, pela Comissão de Assuntos Econômicos, com parecer
favorável ao Projeto, nos termos da emenda nº 1-CAE (substitutivo), e pela Comissão de
Serviços de Infraestrutura, com parecer favorável ao Projeto, nos termos da emenda nº
2-CI (substitutivo).
2. Em 08/10/2024, foi aprovado o substitutivo (emenda nº 2-CI) oferecido ao PL
6211/2019, ora submetido a turno suplementar nos termos do disposto no art. 282 do
Regimento Interno do Senado Federal.
3. Ao substitutivo poderão ser oferecidas emendas até o encerramento da discussão,
vedada a apresentação de novo substitutivo integral. Não sendo oferecidas emendas, o
substitutivo será dado como definitivamente adotado sem votação, nos termos do art.
284 do Regimento Interno do Senado Federal.

Relatoria do Projeto: Senador Astronauta Marcos Pontes

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/11/2024 às 12:12.
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4. Até o momento, não foram apresentadas emendas em turno suplementar.
Textos da pauta:

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CI)

Parecer (CAE)
Parecer (CCJ)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 5386, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para incluir
diretriz de política urbana relativa à construção, instalação, sinalização, higienização e
conservação de equipamentos de uso coletivo.
Autoria: Senadora Damares Alves

Relatório: Pela aprovação
Observações:
1. O projeto tem parecer da CDH, favorável à matéria.
2. Votação nominal.

Relatoria: Senador Cleitinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)
Parecer (CDH)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 6213, DE 2023
- Terminativo -

      Denomina Ponte Nicanor Azambuja, João Dóglia e Diogo Madruga a ponte sobre o
Rio Camaquã, na rodovia BR-153, na divisa dos Municípios de Bagé e Caçapava do Sul,
no Estado do Rio Grande do Sul.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com a emenda de redação que apresenta
Observações:
1. Votação nominal.

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 1738, DE 2024
- Terminativo -

      Denomina Rodovia Pedro Gurgacz o trecho da rodovia BR-163 entre o Município de
Cascavel, no entroncamento com a rodovia BR-277, e o Município de Capitão Leônidas
Marques, no Estado do Paraná.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Jorge Seif

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/11/2024 às 12:12.
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Relatório: Pela aprovação com a emenda de redação que apresenta
Observações:
1. Votação nominal.

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)
Avulso inicial da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 3177, DE 2024
- Terminativo -

      Denomina “Contorno Viário Luiz Henrique da Silveira” o Contorno da BR-101/SC,
localizado entre os municípios de Biguaçu, São José e Palhoça, na Região Metropolitana
de Florianópolis.
Autoria: Senador Fernando Farias

Relatório: Pela aprovação do projeto
Observações:
1. Votação nominal.

Relatoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 600, DE 2024
- Terminativo -

      Denomina “Rodovia Pedro Inacio Wiegert” o trecho da rodovia BR-163 compreendido
entre o município de Guarantã do Norte e a divisa do estado do Mato Grosso com o
estado do Pará.
Autoria: Senador Wellington Fagundes

Relatório: Pela aprovação do projeto
Observações:
1. Votação nominal.

Relatoria: Senador Marcelo Castro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 98, DE

2024
      Requer que, na audiência pública objeto do REQ 91/2024, seja incluído o CEO da
Appian Capital Brazil, Paulo Roberto Castellari.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/11/2024 às 12:12.
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Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 12
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 99, DE

2024
      Requer que sejam convidadas a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar
informações sobre estudos e reuniões realizadas para criação de Unidade de
Conservação (UC) marinha na margem equatorial, constante da 2ª atualização de áreas
e ações prioritárias para conservação do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do
Clima, Marina Silva, Ministra de Estado do Meio Ambiente e Mudança do Clima; Magda
Chambriard, Presidente da Petrobras; Marcos Sampaio Olsen, Almirante de Esquadra e
Comandante da Marinha; e Taisa Mara Morais Mendonça, Secretária de Meio Ambiente
do Estado do Amapá.
Autoria: Senador Lucas Barreto

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 13
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 100, DE

2024
      Requer a inclusão, na audiência pública objeto do REQ 65/2024 - CI, de
representante do CentroRochas e da Frente Parlamentar da Mineração (FPMin).
Autoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 14
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 101, DE

2024
      Requer que, na audiência pública objeto do REQ 65/2024 - CI, seja retirado da lista
de participantes o seguinte convidado: representante do SinRochas/MG.
Autoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 15
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 102, DE

2024
      Requer que sejam prestadas, pelo Ministro dos Transportes, Renan Filho,
informações sobre a suspensão do processo licitatório para a construção da ponte
internacional que ligaria a cidade Guajará-Mirim (RO) à cidade boliviana de
Guayaramerin.
Autoria: Senador Jaime Bagattoli

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/11/2024 às 12:12.
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Textos da pauta:
Requerimento (CI)

ITEM 16
REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA N° 106, DE

2024
      Requer que, na audiência pública objeto do REQ 91/2024, seja incluída a advogada
Letícia Botelho, especialista na área de mineração.
Autoria: Senador Confúcio Moura

Textos da pauta:
Requerimento (CI)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/11/2024 às 12:12.
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PARECER Nº         DE 2024 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 
3.545, de 2023, do Senador Mecias de Jesus, que 
dispõe sobre a federalização da rodovia RR-171 no 
trecho compreendido entre o início da rodovia BR-
433 e o Parque Nacional do Monte Roraima no Km 
99,0. 

Relator: Senador CHICO RODRIGUES 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI) o PL nº 3.545, de 2023, do Senador Mecias de Jesus, que “dispõe sobre a 
federalização da rodovia RR-171 no trecho compreendido entre o início da 
rodovia BR-433 e o Parque Nacional do Monte Roraima no Km 99,0”. 

O projeto é composto de três artigos. O primeiro deles incorpora o 
mencionado trecho de rodovia estadual à malha rodoviária federal, o segundo 
determina que a designação oficial e o traçado definitivo da rodovia objeto da 
lei serão definidos pelo órgão competente, e o último artigo é a cláusula de 
vigência imediata. 

Na justificação do PL, o autor argumenta que a federalização da 
rodovia irá facilitar o escoamento da produção local, promover o 
desenvolvimento regional e nacional, e beneficiar as comunidades do interior 
de Roraima, especialmente o município de Uiramutã. 

O PL foi distribuído a esta CI e à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania (CCJ), a quem compete a decisão terminativa. Não lhe 
foram oferecidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal, 
cabe à CI pronunciar-se sobre a proposição, notadamente, quanto aos efeitos 
nos transportes terrestres, cabendo à CCJ opinar sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa do projeto, na oportunidade de sua análise 
terminativa sobre a proposição.  

Sem prejuízo da análise e competência da CCJ, cremos que a 
matéria é constitucional posto que atende ao art. 22, inciso XI, da Constituição 
Federal (CF), que determina a competência privativa da União em legislar 
sobre trânsito e transportes. Ademais, a matéria se insere no âmbito das 
atribuições do Congresso Nacional, em conformidade com o caput do art. 48 
da CF, não havendo reserva de iniciativa a respeito (art. 61, § 1º, da CF).  

Quanto ao mérito, a iniciativa do Senador Mecias é bastante 
pertinente. De fato, a Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 
3º, inciso III, que um dos objetivos fundamentais da República Federativa do 
Brasil é “erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 
sociais e regionais”.  

Assim, a federalização da rodovia RR-171 pode ser vista como 
uma medida que visa a atingir esse objetivo, uma vez que pode contribuir para 
o desenvolvimento de Roraima e para a redução das desigualdades entre as 
regiões do País, com impactos positivos para economia local, ao facilitar o 
escoamento da produção roraimense e estimular a criação de novos negócios 

Ainda, deve-se destacar a capacidade limitada do estado de 
Roraima em fazer investimentos em infraestrutura, devido à carência de 
recursos próprios em razão das peculiaridades de seu território, cuja maior parte 
está protegida: 46% são terras indígenas, 14% são unidades de conservação e 
1,22% são áreas militares, totalizando 61,7% de áreas preservadas. Essas 
restrições limitam a capacidade de aumento de arrecadação própria do estado, 
que possui participação de 0,2% no PIB nacional, segundo o IBGE.  

Dessa forma, faz-se necessária a solidariedade do restante do País, 
com recursos federais, para que Roraima seja dotada de uma infraestrutura 
mínima de transportes que promova sua economia.  
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III – VOTO 

Em vista do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.545, de 2023. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº     , DE 2023 

 Dispõe sobre a federalização da rodovia RR-171 no 
trecho compreendido entre o início da rodovia BR-433 e 
o Parque Nacional do Monte Roraima no Km 99,0. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica a rodovia RR-171 no trecho compreendido entre o início 
da rodovia BR-433 e o Parque Nacional do Monte Roraima no Km 99,0 
incorporada à malha rodoviária federal. 

Art. 2º A designação oficial e o traçado definitivo da rodovia de 
ligação de que trata o art. 1º desta Lei serão definidos pelo órgão competente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O presente projeto almeja a federalização da rodovia RR-171, trecho 
iniciado na Rodovia BR-433 que liga Normandia, BR-174, no Km 122,50 dessa 
rodovia e o Km 0,00 da Rodovia RR-171 (Comunidade das Placas). O trecho 
supracitado liga as vilas Água Fria, Socó e Mutum chegando até o Parque Nacional 
do Monte Roraima onde termina essa rodovia no Km 99,00. 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3040734160
Avulso do PL 3545/2023   [2 de 3]

18



 
  

 
SENADO FEDERAL  
Gabinete do Senador MECIAS DE JESUS  

 

 
 

Praça dos Três Poderes – Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Ruy Carneiro – Gabinete 02 
 
 2

A federalização almejada constitui-se uma alternativa viável para o 
escoamento da produção e coaduna-se com o desideratum constitucional em 
estabelecer condições voltadas ao desenvolvimento regional e nacional, tendo em 
vista, que resultará em estratégico escoamento da produção local, além de 
promover o crescimento autossustentável do município de Uiramutã. 

Na perspectiva econômica, o PL é propício, pois irá garantir a 
população do interior de Roraima a possibilidade de escoar e vender os produtos 
de sua atividade local. Desta forma, teremos pujante crescimento econômico na 
região, propiciando via para exportação de produtos.  

Ainda, atenderemos diversas comunidades como vilas Água Fria, 
Socó e Mutum chegando até o Parque Nacional do Monte Roraima, especialmente, 
ao Município de Uiramutã, que conta com população de aproximadamente 10.789 
habitantes que serão diretamente beneficiados por esta rodovia.  

Ante o exposto, exortamos os nobres Pares à aprovação deste 
importante projeto. 

Sala das Sessões, 

Senador MECIAS DE JESUS 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Mecias de Jesus

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3040734160
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3545, DE 2023

Dispõe sobre a federalização da rodovia RR-171 no trecho compreendido entre o início
da rodovia BR-433 e o Parque Nacional do Monte Roraima no Km 99,0.

AUTORIA: Senador Mecias de Jesus (REPUBLICANOS/RR)

Página da matéria

Avulso do PL 3545/2023   [1 de 3]

17

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/158767


2



  

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
4238, de 2023 (PL nº 6097/2009), do Deputado 
Cleber Verde, que dispõe sobre a convocação de 
audiências públicas promovidas pelas distribuidoras 
de energia elétrica e pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel). 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Serviços de Infraestrutura o 
Projeto de Lei (PL) nº 4.238, de 2023, que dispõe sobre a convocação de 
audiências públicas promovidas pelas distribuidoras de energia elétrica e pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel). 

O PL é constituído de três artigos. O art. 1º determina que as 
distribuidoras de energia elétrica e a Agência Nacional de Energia Elétrica 
(ANEEL) deverão avisar com antecedência de dois meses a realização de 
audiências públicas, e estabelece como serão feitos os avisos de convocação. O 
art. 2º autoriza a Aneel a expedir os atos necessários ao cumprimento das 
exigências feitas no art. 1º. O art. 3º constitui a clausula de vigência. 

O autor justificou sua iniciativa argumentando que a energia 
elétrica é componente primordial na dignidade da pessoa humana e seu custo 
deve ser discutido com a sociedade de forma ampla e transparente. Como as 
audiências públicas realizadas pelas distribuidoras costumam caracterizar-se 
pela baixa presença dos consumidores, o autor julga necessário melhorar a 
divulgação das convocações das audiências públicas.  

Após aprovação na Câmara dos Deputados, o PL no 4.238, de 
2023, de autoria do Deputado Cleber Verde, foi remetido ao Senado e 
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distribuído para as Comissões de Serviços de Infraestrutura (CI) e de 
Agricultura e Reforma Agrária (CRA).  

À proposição não foram apresentadas emendas.  

 

II – ANÁLISE 

Compete à CI, nos termos do art. 104 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), opinar sobre proposições que tratam de transportes de 
terra, mar e ar, obras públicas em geral, minas, recursos geológicos, serviços 
de telecomunicações, parcerias público-privadas e agências reguladoras 
pertinentes, e outros assuntos correlatos. Há, portanto, a aderência das 
competências da CI ao tema tratado pelo projeto de lei em análise. 

O PL prevê que as distribuidoras deverão divulgar, nas duas notas 
fiscais de consumo mensal de energia imediatamente anteriores à audiência, a 
data de sua realização. Essa notificação não implicará qualquer ônus para o 
consumidor. Para ressaltar a informação, as letras do aviso deverão vir em 
corpo e tamanho pelo menos duas vezes maior que o tamanho usado na 
descrição do valor a pagar. Os avisos de convocação conterão, também, 
informações sobre a data, o local, o horário e o objeto das audiências públicas. 
A proposição faz ainda duas exigências. A primeira é a de que o local destinado 
à realização da audiência deverá comportar pelo menos 140 pessoas. A segunda 
é a de que toda audiência deverá contar com a presença obrigatória de um dos 
diretores da Aneel.  

No mérito, é louvável a intenção do autor de estimular a maior 
participação dos consumidores nas audiências públicas promovidas pelas 
distribuidoras e pela Aneel. Nada mais justo do que os consumidores menores 
terem voz ativa nos rumos do setor, ao invés de as decisões ficarem só nas mãos 
das empresas e dos grandes agentes. Com sua participação, esses consumidores 
poderão contribuir para aperfeiçoar a prestação dos serviços de distribuição de 
energia e eventualmente reduzir custos.  
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III – VOTO 

Diante do exposto, nos pronunciamos pela aprovação do Projeto 
de Lei no 4.238, de 2023.  

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 185/2023/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, na data da apresentação. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador ROGÉRIO CARVALHO 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.097, de 2009, da Câmara 
dos Deputados, que “Dispõe sobre a convocação de audiências públicas 
promovidas pelas distribuidoras de energia elétrica e pela Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel)”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230816058100
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4238, DE 2023

(nº 6.097/2009, na Câmara dos Deputados)

Dispõe sobre a convocação de audiências públicas promovidas pelas distribuidoras de
energia elétrica e pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
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Dispõe sobre a convocação de 
audiências públicas promovidas pelas 
distribuidoras de energia elétrica e 
pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel). 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Os avisos de convocação de audiências 

públicas a serem realizadas pelas distribuidoras de energia 
elétrica e pela Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) 
deverão ser divulgados pelas distribuidoras nas 2 (duas) notas 
fiscais de consumo mensal de energia imediatamente anteriores 
à data de realização das audiências, sem qualquer ônus para o 
consumidor. 

§ 1º As letras dos avisos de convocação de que trata 
este artigo deverão ter corpo e tamanho pelo menos 2 (duas) 
vezes maior que o usado na descrição do valor a pagar nas notas 
fiscais referidas no caput deste artigo.  

§ 2º Os avisos de convocação deverão conter 
informações sobre a data, o local, o horário e o objeto das 
audiências públicas. 

§ 3º O local destinado à realização da audiência 
pública deverá dispor de, no mínimo, 140 (cento e quarenta) 
assentos para acomodar os consumidores, os agentes do setor de 
energia elétrica e os demais interessados. 

§ 4º Às audiências públicas a que se refere esta Lei 
deverá estar presente, obrigatoriamente, um dos diretores da 
Aneel. 

Art. 2º A Aneel poderá expedir os atos necessários 
ao cumprimento desta Lei, bem como criar novos meios de 
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divulgação dos avisos de convocação das audiências públicas, 
observado, no que couber, o disposto na legislação de proteção 
ao consumidor. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de              de 2023. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre a Mensagem (SF) nº 2, 
de 2020, da Presidência da República, que 
encaminha, nos termos do art. 57, § 5º, da Lei 12.815, 
de 2013, o Relatório Anual da Agência Nacional de 
Transportes Aquaviários - ANTAQ. 

Relator: Senador ROGÉRIO CARVALHO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão a Mensagem nº 2, de 2020, de 

autoria da Presidência da República, que encaminha, nos termos do art. 57, § 

5º, da Lei nº 12.815, de 2013, o Relatório Anual da Agência Nacional de 

Transportes Aquaviários (ANTAQ). 

O documento foi encaminhado ao Congresso Nacional em 26 de 

dezembro de 2019, em cumprimento ao § 5º do art. 57 da Lei nº 12.815, de 5 

de junho de 2013 (Lei dos Portos), regulamentada pelo Decreto nº 8.033, de 27 

de junho de 2013. 

O documento é composto por dois anexos e uma tabela, 

totalizando doze páginas. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno, compete a esta 

Comissão a análise da presente matéria.  

Deve-se salientar que aqui não se trata da análise de relatório das 

atividades da ANTAQ, mas sim de conferir se foram cumpridos os requisitos 

exigidos no § 5º do art. 57, da Lei dos Portos, e deles tomar conhecimento. 

De início, informamos que o prazo legal para envio do relatório 

não foi obedecido. A mensagem ao Congresso Nacional é datada de 26 de 

dezembro de 2019, quando o prazo limite estabelecido para seu 

encaminhamento seria até o último dia útil do mês de março de cada ano. Ou 

seja, o relatório foi enviado com quase nove meses de atraso. 

Passamos a analisar o cumprimento das cinco exigências mínimas 

contidas no comando legal.  

I- relação dos contratos de arrendamento e concessão em vigor 

até 31 de dezembro do ano anterior, por porto organizado, 

indicando data dos contratos, empresa detentora, objeto 

detalhado, área, prazo de vigência e situação de 

adimplemento com relação às cláusulas contratuais. 

A Tabela do Anexo I lista 148 contratos de arrendamento 

fornecidos em formato analógico, cuja formatação do material encaminhado 

não permite a leitura completa de seu conteúdo.  À guisa de exemplo, os dados 

referentes ao objeto e à situação de adimplemento contratual, para boa parte 
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dos contratos listados, são apresentados em células de forma truncada, não 

sendo, portanto, possível interpretá-los na integralidade. 

II- relação das instalações portuárias exploradas mediante 

autorizações em vigor até 31 de dezembro do ano anterior, 

segundo a localização, se dentro ou fora do porto organizado, 

indicando data da autorização, empresa detentora, objeto 

detalhado, área, prazo de vigência e situação de 

adimplemento com relação às cláusulas dos termos de adesão 

e autorização;  

No Anexo II são listados os Terminais de Uso Privado (TUP), 

Estações de Transbordo de Carga (ETC) e Instalações Portuárias de Turismo 

(IPT). 

A despeito de as informações terem sido apresentadas de maneira 

clara, não explicitaram a área do arrendamento para dezoito dos duzentos e 

dezesseis terminais listados. 

Quanto à situação de adimplência, doze entre os contratos listados 

são considerados inadimplentes, i.e., cerca de 5,5% dos contratos. 

III-  relação dos contratos licitados no ano anterior com base no 

disposto no art. 56 desta Lei, por porto organizado, indicando 

data do contrato, modalidade da licitação, empresa 

detentora, objeto, área, prazo de vigência e valor dos 

investimentos realizados e previstos nos contratos de 

concessão ou arrendamento;  
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 Embora a redação vigente da Lei nº 12.815, de 2013, tenha 

mantido o inciso III do parágrafo 5º do artigo 57, observa-se que o artigo 56, 

que tratava da renovação de contratos de arrendamento celebrados 

anteriormente à Lei nº 8.630, de 25 de fevereiro de 1993, foi vetado. Assim, o 

objeto específico sob o qual se deveria informar não está mais previsto no texto 

legal. Esse contexto justifica a ausência de informações referentes ao inciso III 

no material encaminhado. 

IV- relação dos termos de autorização e os contratos de adesão 

adaptados no ano anterior, com base no disposto nos arts. 

58 e 59 desta Lei, indicando data do contrato de autorização, 

empresa detentora, objeto, área, prazo de vigência e valor 

dos investimentos realizados e previstos nos termos de 

adesão e autorização;  

Embora sem título indicativo, a terceira tabela incluída na 

Mensagem apresenta parcialmente os dados solicitados pelo inciso IV, 

referentes à adaptação dos contratos em vigor celebrados antes da vigência da 

Lei dos Portos.  

Contudo, apesar de apresentar algumas informações compatíveis 

com as solicitadas e de apontar dois contratos como adaptados, o documento 

não é claro quanto à data do contrato e o prazo de vigência, e não discrimina o 

valor dos investimentos previstos conforme solicitado. 

V - relação das instalações portuárias operadas no ano anterior 

com base no previsto no art. 7º desta Lei, indicando empresa 

concessionária, empresa que utiliza efetivamente a 

instalação portuária, motivo e justificativa da utilização por 
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interessado não detentor do arrendamento ou concessão e 

prazo de utilização.”  

O art. 7º da Lei dos Portos trata da utilização, em caráter 

excepcional, por qualquer interessado, de instalações portuárias arrendadas ou 

exploradas pela concessionária, mediante remuneração adequada ao titular do 

contrato. Não há referência alguma a essas informações no documento 

encaminhado. 

Conforme se depreende, o material encaminhado pela ANTAQ ao 

Senado Federal não apresenta características de um relatório. Tampouco 

contém informações que permitam alguma análise. Ademais, foi entregue com 

quase nove meses de atraso em relação ao prazo legal estipulado. 

O relatório encaminhado não atendeu às formalidades da Lei nº 

12.815, de 2013. Contudo, uma vez que a Lei dos Portos determina o 

encaminhamento anual dessas informações a esta Casa, seria desnecessário 

requerer a atualização do conteúdo do relatório, motivo por que sugerimos que 

esta Comissão tome conhecimento do teor da Mensagem nº 102, de 2018, 

proceda ao seu posterior arquivamento e dê ciência mediante ofício à ANTAQ, 

para que nas edições posteriores forneça os dados solicitados de forma 

completa e inteligível, e em formato digital, para que estejam disponíveis de 

forma plena à sociedade em geral de forma transparente através tanto da página 

do Senado, quanto da própria agência reguladora. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto para que esta Comissão tome conhecimento 

do teor da Mensagem nº 102, de 2018, encaminhe ofício à ANTAQ solicitando 
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adequações ao relatório nas edições posteriores e proceda ao seu posterior 

arquivamento. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Aviso nº 1, de 
2019, do Tribunal de Contas da União, que 
encaminha cópia do Acórdão nº 2190/2019 - TCU, 
que trata de auditoria operacional para avaliar as 
concessões no âmbito do Programa de Concessões 
Rodoviárias Federais - Procrofe (TC 
012.624/2017-9). 

Relator: Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao conhecimento desta Comissão o Aviso 
especificado na epígrafe, que contém cópia do Acórdão nº 2.190, de2019, 
proferido nos autos do processo TC 012.624/2017-9, decorrente de auditoria 
operacional acerca das concessões no âmbito do Programa de Concessões 
Rodoviárias Federais (Procrofe), com o objetivo de avaliar a performance 
dos serviços públicos postos à disposição da sociedade, relacionados à 
qualidade, à segurança e à tempestividade dos investimentos, tendo em vista 
os aspectos dos produtos entregues e seu real custo para sociedade brasileira. 

A auditoria operacional ocorreu em resposta a demanda do 
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas da União (MP/TCU) que 
ingressou, em 7/11/2016, com representação (TC 031.985/2016-5), 
apontando vícios na condução dos contratos das concessões rodoviárias a 
cargo da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), relacionados 
à inserção de novos investimentos, sem licitação, e também à postergação e 
à supressão de investimentos originalmente pactuados, com consequente 
ônus para os usuários das rodovias e para a sociedade. 

Para tanto, o TCU autorizou, por meio do Acórdão 2869/2016 
– TCU – Plenário, a realização de fiscalização com o objetivo de avaliar o 
desempenho dos serviços públicos disponibilizados pelas concessionárias de 
rodovias federais em termos de qualidade, segurança e tempestividade dos 
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investimentos, considerando aspectos dos produtos entregues e o real custo 
para a sociedade brasileira. 

Na mesma linha, em 25/9/2017, a Comissão de Viação e 
Transportes da Câmara dos Deputados (CVT) endereçou ao TCU 
comunicado no qual solicita uma realização de auditoria com o objetivo de 
avaliar a efetividade do modelo brasileiro de concessões rodoviárias, com 
especial atenção à relação custo-benefício dos respectivos contratos (TC 
029.001/2017-0). 

II – ANÁLISE 

A auditoria teve por objeto os 21 contratos de concessões de 
rodovias federais firmados entre os exercícios de 1994 a 2015, os quais 
constituem o Procrofe. 

Conforme dispõe o relatório:  

“[...] optou-se por avaliar a performance da prestação dos 
serviços públicos disponibilizados nas rodovias federais concedidas, 
primordialmente, aferindo-se o nível de implementação das 
melhorias previstas nos próprios contratos de concessão, mas 
também com comparações entre as Etapas do Procrofe e, quando 
possível, entre os serviços e melhoras do Procrofe e os oferecidos 
em rodovias não concedidas, administradas pelo Departamento 
Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit), buscando-se 
padrões em aspectos nos quais há similaridade entre as melhorias e 
serviços públicos fornecidos pelos dois modelos. 

15. Em alguns exames foram consideradas como referências 
as condições das rodovias, relacionadas à segurança, à qualidade, 
antes de serem concedidas, em comparação com suas condições após 
serem concedidas à inciativa privada. Buscou-se também comparar 
investimentos, segurança e qualidade dos serviços prestados nas 
rodovias concedidas com aqueles fornecidos em outras rodovias, não 
concedidas. 

16. Assim, os critérios gerais utilizados como parâmetros para 
fundamentar as análises ora apresentadas foram adimplemento 
contratual e comparações históricas e com organizações que 
realizam atividades semelhantes.” 

A auditoria realizada considerou inadequada a estruturação do 
Procrofe. Foram solicitadas a ANTT e ao Ministsério dos Transportes, Portos 
e Aviação Civil –  MTPA informações acerca da estrutura do Procrofe, a fim 
de se verificar em que grau o programa conta com elementos estruturais que 
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proporcionem acompanhamento de seu desempenho e monitoração dos seus 
resultados pelos gestores, bem como com suficientes ferramentas para 
tomada de decisões que visem a aperfeiçoá-lo, otimizando seus resultados.  

De acordo com o relatório, as informações trazidas pelos 
gestores revelaram que o Procrofe não tem finalidade, objetivos, metas, 
produtos e atividades concebidos de acordo com as melhores práticas, de 
modo que à Administração faltam ferramentas de auxílio à tomada de 
decisões referentes ao programa, bem como não se identificou formalização 
de planejamento estratégico ou qualquer documento que estruture e defina 
tais características e atributos essenciais ao programa. Ainda conforme o 
relatório, o MTPA admite que não foram estabelecidos metas e indicadores, 
nem no início nem no decorrer do Procrofe, com vistas a medir sua 
economicidade, eficiência, eficácia e efetividade, e que não foram 
produzidos documentos de avaliação do programa. 

O relatório aponta que as informações trazidas aos autos pela 
ANTT e pelo MTPA indicam que o Procrofe se constitui de um conjunto de 
contratos de concessões de rodovias federais, sem definição de atributos 
estruturais de planejamento, desenvolvimento, monitoramento de resultados 
e aperfeiçoamento contínuo do programa, sem os quais sua gestão resta sem 
robusto ferramental para orientação decisória. 

A despeito do entendimento de que o Procrofe visa a 
proporcionar resultados de interesse público, seus objetivos não estão 
devidamente definidos, e uma atuação sem propósito claramente definido 
não pode ser efetivamente avaliada, dificultando até mesmo verificar se os 
dispêndios e os esforços envolvidos mostram-se compensadores, ou se seria 
melhor não comprometer recursos com tais atividades. 

Em consequência da ausência de definição de objetivos do 
Procrofe, inexistem também indicadores e metas que proporcionem razoável 
avaliação do desempenho do conjunto das concessões de rodovias e 
orientação para o aperfeiçoamento do programa em geral.  

O relatório considerou também que o Procrofe apresentou 
desempenho insuficiente. Foram avaliados os seguintes aspectos: ampliação 
de capacidade da infraestrutura rodoviária (duplicações e implementação de 
vias marginais e faixas adicionais); segurança dos usuários, por meio da 
análise de estatísticas de acidentes; volume de investimentos; e qualidade, 
com base em pesquisas da CNT e de opinião de usuários.  
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O relatório de auditoria trouxe as seguintes considerações 
quanto ao desempenho do Procrofe em duplicações, implementação de vias 
marginais e implementação de faixas adicionais: 

“232. No âmbito da amostra examinada, os indicadores 
revelaram que a programação de investimentos de ampliação de 
capacidade é constantemente alterada nos contratos de concessão de 
rodovias. Em síntese, são raros os casos onde o cronograma original 
é cumprido, de forma que, na maioria dos itens examinados, as obras 
são objeto de atrasos e reprogramações. 

233. Nos contratos da 1ª Etapa de concessões, mais antigos em 
relação aos demais, observou-se que grande parte dos investimentos 
programados já foram concluídos, porém, com atrasos médios que 
variam de três a seis anos, aproximadamente. 

234. Nos contratos da 2ª Etapa, registra-se um cenário onde 
grande parte dos investimentos programados ainda não foi 
concluída, mesmo já ultrapassados cerca de oito anos do seu início. 
Pode-se afirmar que, em média, aproximadamente 40% foram 
realizados. Em função disso, o atraso médio absoluto varia, em 
média, de dois a quatro anos, aproximadamente. 

235. Na 3ª Etapa de concessões, em que pese o pouco tempo 
decorrido desde o início da concessão (quatro a cinco anos), observa-
se um baixíssimo desempenho na realização dos investimentos. Em 
média, os atrasos já alcançam dois anos. Ademais, nota-se que a 
tendência é de piora desses números, uma vez que diversas obras 
previstas ainda não foram iniciadas. 

236. Em linhas gerais, também, nota-se que as modificações 
contratuais ocorridas ao longo dos contratos, tanto sob o aspecto 
físico quanto financeiro, têm como resultado uma elevação dos 
custos das obras. Destaca-se neste aspecto as alterações contratuais 
ocorridas nas rodovias da 1ª Etapa de concessões, onde os custos são 
sensivelmente superiores às demais, a preços atualizados. 

237. Quanto aos prazos contratados, quase todas as melhorias 
sofrem de relevantes atrasos em sua execução. Por exemplo, o menor 
índice de atraso apurado refere-se às faixas adicionais da 2ª Etapa, 
onde mais da metade das intervenções se encontravam atrasadas em 
2017. 

238. Em resumo, mesmo se um só subgrupo da amostra 
apresentasse os melhores índices de atraso apurados, a maior parte 
das melhorias nele previstas apresentaria algum atraso, que em 
média seria de cerca de um ano e quatro meses, ou um terço do prazo 
inicialmente estipulado para sua conclusão.” 

O relatório também fez o exame do desempenho do Procrofe em 
duplicações, implementação de vias marginais e implementação de faixas 
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adicionais, ante o desempenho da execução de tais melhorias em rodovias 
federais não concedidas. 

Desse exame, quanto a duplicação de rodovias, resultaram as 
seguintes considerações: 

“244. O levantamento revelou que, em geral, os contratos de 
duplicações de rodovias não concedidas sofrem menores variações 
na previsão de investimentos, em comparação com as duplicações 
previstas nos contratos de concessão, em valores proporcionais. Fato 
que pode ser explicado pelo prazo alongado dos contratos de 
concessão, em comparação com os administrados pelo Dnit. 

245. Quanto à execução financeira das obras, percebe-se um 
desempenho sensivelmente superior nos contratos firmados pelo 
Dnit (76,92% contra 19,29%), para aquelas obras contratadas entre 
2008 e 2012. Isso pode refletir a tese de que, uma vez que o Dnit 
remunera as empresas de acordo com medições mensais, isto é, paga 
o que de fato teria sido executado em cada mês, as empresas 
encontram mais estímulo para concluir as obras. 

246. Para as obras contratadas pelo Dnit a partir de 2013, o 
desempenho financeiro teve uma queda acentuada, alcançando um 
índice de 23,51%, valor próximo ao desempenho físico das 
concessões da 3ª Etapa. Nesse aspecto, portanto, nota-se uma 
semelhança entre os resultados apresentados pelas rodovias 
concedidas e não concedidas. 

247. Nessa comparação, percebeu-se um avanço no 
desempenho quando há estímulos contratuais para o cumprimento 
dos prazos pactuados. Conforme registrado anteriormente, a 
condição da cobrança de pedágio à execução de 10% das obras de 
duplicação impulsionou as concessionárias a implementarem tais 
serviços em menor prazo. 

248. A quantidade de empreendimentos com algum atraso, 
embora quase total na 2ª Etapa e nos contratos do Dnit firmados entre 
2008 e 2012, se mostrou ligeiramente menor nos casos de rodovias 
não concedidas. Apesar de metade dos contratos de obras firmados 
desde 2013 apresentarem algum atraso, esse índice ainda se mostrou 
significativamente menor do que o apurado para as duplicações da 
3ª Etapa, em que todas as duplicações estão atrasadas.” 

Quanto à implementação de vias marginais e faixas adicionais, 
o relatório trouxe o seguinte: 

“250. Para as faixas adicionais e vias marginais, os resultados 
se mostraram semelhantes àqueles obtidos na comparação das obras 
de duplicação. 
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251. Quanto ao desempenho financeiro dos contratos firmados 
entre 2008 e 2012, os contratos de obras (índice de 90,28%) 
apresentaram um resultado melhor em relação às rodovias não 
concedidas (índice de 68,51%), em razão dos estímulos contratuais 
que são maiores nas rodovias administradas pelo Dnit. 

252. Da mesma forma, quando se inverte o mecanismo de 
incentivos, o desempenho das concessões da 3ª etapa se mostra um 
pouco melhor quando comparado ao dos contratos pactuados pelo 
Dnit a partir de 2013. Entretanto, os resultados, em geral, se mostram 
ainda aquém do esperado, conforme as conclusões trazidas a seguir. 

O relatório conclui nos seguintes termos: 

“253. Portanto, em termos de eficácia e tempestividade, o 
desempenho, no âmbito do Procrofe, dos empreendimentos de 
duplicações e de implementação de vias marginais e de faixas 
adicionais tem se mostrado significativamente aquém do contratado 
junto às concessionárias, revelando-se, inclusive, inferior à 
performance de execução dos empreendimentos executados em 
rodovias não concedidas, via contratação de obras por parte da 
Administração. 

254. Esse desempenho produz efeitos que transcendem o 
aspecto administrativo e atingem amplamente os usuários do serviço 
público, os quais deixam de usufruir de uma maior segurança em 
vias duplicadas ou com melhorias. 

255. Por exemplo, estudo da CNT, denominado Acidentes 
Rodoviários e a Infraestrutura, avaliou as estatísticas de acidentes 
ocorridos em 2017 em trechos ondulados ou montanhosos, nos quais 
se verificou que a maioria dos acidentes com colisões frontais 
(65,1%) e com saída de pista (70,6%) ocorreram onde não havia 
faixa adicional de subida. Consequentemente, o maior registro de 
mortes decorrentes de colisões frontais (68,8%) e de saída de pista 
(71%) também ocorreu onde não havia faixa adicional de subida 
(peça 124, p. 94-5). 

256. Tais números, vistos em conjunto com os aqui 
verificados, referentes à implementação de faixas adicionais, com 
atrasos médios de 2,15 e 1,33 anos, 58,44% e 100% de itens com 
algum atraso e execução física de 51,29% e de 0,00% (nenhuma 
execução) do originariamente previsto para até 2016/2017, 
respectivamente, na 1ª e na 2ª Etapas, alarmam quanto às 
consequências da inexecução contratual em concessões e sua 
eventual tolerância. 

257. Também serve de exemplo da importância da eficácia e 
tempestividade na implementação das melhorias contratadas os 
dados, do mesmo estudo, referentes a pistas simples de mão dupla, 
comparados com dados de rodovias duplicadas: em 2017, mais da 
metade dos acidentes fatais ocorreram em rodovia de pista simples 
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(54,0%), gerando 71,5% das mortes de trânsito nas rodovias. Assim 
o estudo aponta que, naquele ano, os acidentes foram mais graves 
nas pistas simples (14,3 óbitos por 100 acidentes), em relação 
àqueles que ocorreram em pista dupla: com canteiro central (7,1), 
com barreira (5,7) ou com faixa central (9,5) separando os fluxos 
opostos de veículos. Isso significa que ocorreram entre 150,9% e 
50,5% mais óbitos em pistas simples do que nas pistas duplas 
(peça 124, p. 92-3). Em outros termos, para cada duas mortes em 
pista dupla naquele ano, houve em média de três a cinco mortes em 
pistas simples. 

258. Essas estatísticas, somadas aos índices encontrados para 
a duplicação de rodovias concedidas, atrasos médios de 4,41 e 1,88 
anos, e execução física de 31,75% e 31,03% do originariamente 
previsto para até 2016/2017, respectivamente, na 1ª e na 2ª Etapas, 
também alarmam quanto às consequências da inexecução contratual 
em concessões e sua eventual tolerância.” 

No que se refere a Segurança na malha rodoviária federal 
concedida, o relatório trouxe o seguinte: 

“267. No período examinado, de 2007 a 2017, houve tendência 
de queda nas médias diárias de acidentes por quilômetro na malha 
rodoviária federal. O indicador revelou reduções de 67,7% (de 29,65 
para 9,58) nas rodovias concedidas e de 44,07% (de 5,14 para 2,87) 
nas não concedidas; em se tratando de acidentes graves, quedas de 
81,56% e 30,67%, respectivamente. 

268. Assim, os resultados mostram uma redução mais 
acentuada dos acidentes nas rodovias federais concedidas, em 
comparação com aquelas administradas pelo Dnit. [...] 

271. Apesar de a tendência de queda no período entre 2007 e 
2017 se mostrar mais acentuada em rodovias concedidas, as médias 
diárias de acidentes por quilômetro [nº de acidentes por mil km] 
apuradas em tais rodovias, que variaram de 29,6 para 9,6, se 
mostram significativamente superiores às verificadas nas não 
concedidas, que foram de 5,1 a 2,9, aproximadamente. Em outros 
termos, tal índice em rodovias concedidas equivale a cerca de 5,77 
vezes o apurado em rodovias não concedidas no primeiro período, e 
a aproximadamente 3,33 vezes no último. Em se tratando de 
acidentes graves, cerca de 3,01 no primeiro, e de 2,17 no último. 

272. Em função da ausência de informações sobre o tráfego de 
veículos em todas essas rodovias, resta prejudicada uma conclusão 
comparativa dos dados. Todavia, é possível notar a sensibilidade dos 
números apresentados pelas rodovias federais concedidas em relação 
aos dados totais no Brasil. Nesse sentido, maiores reduções dos 
acidentes na malha federal concedida certamente trarão melhores 
índices finais, levadas em conta todas as rodovias federais. [...] 
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282. As rodovias concedidas, as quais em geral concentram 
maior fluxo de veículos, mostram-se mais sensíveis às melhorias 
relacionadas à segurança viária. Exemplificam isso estatísticas 
referentes a trechos sem duplicação de rodovias ou sem 
implementação de faixas adicionais de subida, ampliações que 
contribuem para reduzir o número de acidentes. 

283. Cabe repisar, neste momento, alusão feita anteriormente 
neste trabalho. Conforme aponta estudo publicado pela CNT, 
denominado Acidentes Rodoviários e a Infraestrutura, em 2017 mais 
da metade dos acidentes fatais ocorreram em rodovias de pista 
simples (54,0%), gerando 71,5% das mortes no trânsito. Assim o 
estudo aponta que os acidentes foram mais graves nas pistas simples 
de mão dupla (14,3 óbitos por 100 acidentes), em relação àqueles 
que ocorreram em pista dupla: com canteiro central (7,1), com 
barreira (5,7) ou com faixa central (9,5) separando os fluxos opostos 
de veículos. Isso significa que naquele ano ocorreram entre 150,9% 
e 50,5% mais óbitos em pistas simples de mão dupla do que nas 
pistas duplas. Em outros termos, para cada duas mortes em pista 
dupla, ocorreram em média de três a cinco mortes em pistas simples 
de mão dupla. 

284. O estudo avaliou também as estatísticas de acidentes 
ocorridos em 2017 em trechos ondulados ou montanhosos, nos quais 
se verificou que a maioria dos acidentes com colisões frontais 
(65,1%) e com saída de pista (70,6%) ocorreram onde não havia 
faixa adicional de subida. Consequentemente, o maior registro de 
mortes decorrentes de colisões frontais (68,8%) e de saída de pista 
(71%) também ocorreu onde não havia faixa adicional de subida 
(peça 124, p. 2-5). [...] 

298. Conclui-se, portanto, que as rodovias federais 
concedidas, em razão de suas características de fluxo e das 
estatísticas de acidentes nos últimos anos, se mostram mais sensíveis 
quanto à segurança, em comparação geral com a malha não 
concedida federal, tendo a adequada implementação das melhorias 
relevante papel na preservação da vida de seus usuários.” 

No quesito custos suportados pela sociedade (economicidade), 
o relatório de auditoria apontou que as tarifas de pedágio sobem em valores 
acima da inflação, apesar do nível de inadimplemento contratual, 
especialmente quanto ao desempenho na execução dos investimentos em 
ampliação de capacidade. De acordo com o relatório, a diferença entre a 
tarifa praticada e aquela reajustada pela inflação reflete o impacto de 
renegociações contratuais ocorridas ao longo do tempo. Isso porque, à 
medida de que novos serviços ou investimentos são aditivados nos contratos 
de concessão, a tarifa é revisada de modo a refletir o reequilíbrio contratual. 
Foi constatado que as tarifas praticadas nas concessões da 1ª Etapa, superam 
a variação da inflação em patamares de 19,79% a 79,9%; da 2ª Etapa, 
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decorridos dez anos de contrato, de 16,59% a 43,01%; e, da 3ª Etapa, de 
2,36% a 33,65%, decorridos cerca de 4 anos do início dos contratos. 

O relatório pontuou que a concessão de financiamento pelo 
BNDES implica na sociedade arcar basicamente com a diferença entre as 
condições de captação do recurso pelo poder público (aproximadamente o 
valor da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic) e as 
condições oferecidas às concessionárias (ao ano, a Taxa de Juros de Longo 
Prazo, TJLP, mais 2%, para a 3ª Etapa, por exemplo). 

De acordo com o relatório, em 2014, por exemplo, a diferença, 
custeada pela sociedade, representaria aproximadamente 4,65% (Selic de 
11,65% - Juros de 2% - TJLP de 5%). Isso equivaleria a um subsídio anual 
potencial, sobre todos os recursos liberados até então, sem atualização, da 
ordem de R$ 403 milhões ao programa de concessões, via BNDES, 
considerando os valores apresentados pela ANTT (4,65% dos 
R$ 8.662.968.484,55 liberados até aquele ano). A arrecadação total de 
pedágios no Procrofe, no mesmo ano de 2014, foi de aproximadamente 
R$ 3,6 bilhões, também em valores históricos, de modo que os subsídios 
podem ter proporcionado mais de 11% adicionais às empresas, consideradas 
de forma global. 

Conforme ponderou o relatório, considerando a estimada 
magnitude dos valores subsidiados e a apurada inexecução da 
implementação de melhorias ante o cronograma originariamente pactuado, 
bem como os Termos de Ajustamento de Conduta pactuados, resta claro o 
peso adicional de tais financiamentos de concessões do Procrofe sobre os 
usuários diretos e demais cidadãos. 

A relevância das liberações de recursos pelo BNDES se 
evidencia pelo seu percentual na captação total de recursos das 
concessionárias em alguns anos, referente às suas principais fontes de receita 
(financiamentos, aportes da União e pedágios), chegando a ser a principal 
fonte em 2014, com 52,59%, e atingindo ainda 40,13% e 36,04% dos totais 
captados em 2011 e em 2010. 

Quanto ao volume de investimentos nas rodovias federais 
concedidas, o relatório de auditoria pontou que a Agência Reguladora apura 
os quantitativos de investimentos com base em informações contábeis 
fornecidas pelas concessionárias. 
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O relatório ressalta ainda que, além das dificuldades na 
obtenção de informações suficientes para apuração da monta de 
investimentos realizados, há razoável possibilidade de comprometimento da 
fidedignidade das informações disponíveis. 

Observou-se também que os valores publicados pela 
Associação Brasileira das Concessionárias de Rodovias (ABCR) para os 
investimentos das concessionárias são discrepantes dos valores apresentados 
pela ANTT. 

Quanto à qualidade das rodovias federais concedidas (relatórios 
da CNT e opinião dos usuários), sendo ausentes informações estruturadas e 
indicadores da ANTT acerca dessa questão, foram examinados os resultados 
das Pesquisas CNT de Rodovias efetuadas de 2007 a 2017, a fim de se 
verificar o impacto das concessões por meio de cotejamento dos resultados 
das avaliações das vias no ano anterior a cada concessão e em 2017. 

A ausência de dados e informações padronizadas impede uma 
avaliação acurada sobre as melhorias que as concessões de rodovias 
trouxeram para os usuários. Sem tais informações gerenciais estruturadas, a 
ANTT tem publicados registros de apenas duas pesquisas de opinião dos 
usuários, efetuadas em 2005 e 2014, além de Termos de Registros de 
Ocorrência (TROs), emitidos nas fiscalizações realizadas pela agência. 

De acordo com o relatório, a despeito de o índice geral da 
pesquisa de 2005 ser de 6,93 (em espectro de 1 a 10) e o da pesquisa de 2014 
(IGS) ser de 62,08%, os diferentes métodos e critérios utilizados impedem 
razoável comparação, a fim de se verificar se, na visão dos usuários, houve 
melhora ou piora da malha concedida entre as épocas dessas pesquisas. 

Tendo por base os relatórios da CNT, apurou-se melhora em 
44% das avaliações nos trechos concedidos, outras 46% revelaram mesmo 
nível e 10%, piora, em relação às verificações realizadas antes das 
concessões. 

Entretanto, relatou-se melhora significativa apenas no quesito 
de sinalização. Nos demais itens, e inclusive no aspecto geral, os percentuais 
de avaliações em que se verificou mesmo nível de qualidade superaram os 
percentuais de melhora, havendo, das 39, quatro avaliações de piora (cerca 
de 10,3%) e oito (cerca de 20,5%) avaliações de trechos cujo estado foi 
considerado ‘regular’ antes das concessões, mas não apresentaram melhora 
em sua qualidade após concedidos. 
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Tendo em vista as constatações acima descritas, o Tribunal de 
Contas da União, em sessão do Plenário, acordou em: 

“9.1. determinar à Agência Nacional de Transportes 
Terrestres, com espeque no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c o 
art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, que, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, elabore mecanismos de tratamento das 
informações contábeis apresentadas pelas concessionárias, inclusos 
testes substantivos, para que seja possível identificar, com segurança 
razoável, os montantes efetivamente aplicados pelas empresas a 
título de investimentos em concessões rodoviárias federais, em 
consonância com os arts. 24, inciso IV, 26, inciso VII, e 28, inciso I, 
da Lei 10.233/2001 c/c o art. 30 da Lei 8.987/1995; (seção X do 
voto) 

9.2. recomendar, com espeque no art. 43, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU: 

9.2.1. ao Ministério da Infraestrutura, em conjunto com a 
Agência Nacional de Transportes Terrestres, que avalie a 
conveniência e a oportunidade de: 

9.2.1.1. desenvolver, em atenção ao Decreto 9.203/2017, 
planejamento estratégico para o Procrofe, com ferramentas de 
governança e gestão que proporcionem avaliação e informações 
gerenciais para orientação decisória dos gestores, contemplando, no 
mínimo, a definição das diretrizes, objetivos e metas mensuráveis do 
programa; a elaboração de indicadores de desempenho, a fim de 
proporcionar transparência à execução, ao acompanhamento e à 
avaliação do programa; a implementação do sistema de gestão de 
riscos; (seção V do voto) 

9.2.1.2. adotar, por ocasião da realização dos estudos 
preconizados no art. 24, inciso III, da Lei 10.233/2001, a análise 
Value for Money e o Comparativo do Setor Público como formas de 
avaliar a economia, eficácia e a eficiência do modelo de contratação 
e auxiliar as autoridades competentes na tomada de decisão acerca 
de conceder à iniciativa privada ou prover diretamente a exploração 
de rodovias, em homenagem ao princípio da transparência e da 
motivação dos atos administrativos; (seção VIII do voto) 

9.2.2. à Agência Nacional de Transportes Terrestres que avalie 
a conveniência e a oportunidade de: 

9.2.2.1. elaborar, de forma integrada ao planejamento 
estratégico indicado no subitem 9.2.1.1, indicadores referentes à 
qualidade das rodovias integrantes do Procrofe e dos serviços 
prestados pelas concessionárias, com padrões que permitam avaliar 
a evolução dos trechos concedidos e dos serviços neles prestados, a 
fim de verificar se houve atendimento aos parâmetros contratados e 
orientar as decisões dos gestores do poder concedente e da autarquia, 
bem como das concessionárias, com vistas à melhoria contínua e ao 
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aperfeiçoamento da atuação das entidades, em atendimento ao art. 
29, incisos VII e X, da Lei 8.987/1995; (seção VI do voto) 

9.2.2.2. estabelecer, no planejamento e na execução da 
pesquisa de satisfação do usuário, periodicidade mínima, 
metodologia comparativa, tratamento dos dados, divulgação em 
formato de fácil compreensão ao público, bem como critérios e 
procedimentos destinados a utilizar os resultados obtidos nas 
pesquisas com ações efetivas de controle e de melhoria da qualidade 
em relação às principais demandas dos usuários, em atendimento ao 
disposto no art. 23 da Lei 13.460/2017; (seção IX do voto) 

9.2.2.3. reavaliar os mecanismos regulatórios, administrativos 
e contratuais dos ajustes em andamento, relativos à 1ª, 2ª e 3ª Etapas 
do Procrofe, observada a necessária vinculação ao instrumento 
convocatório, a fim de garantir a execução tempestiva das obras que 
representam investimentos de ampliação de capacidade pelas 
concessionárias, para que seja alcançado o desempenho eficiente e 
eficaz dos contratos de concessão; (seção VI do voto) 

9.2.2.4. avaliar a possibilidade de buscar ferramentas mais 
eficientes para o cálculo de investimentos, custos operacionais e 
demais obrigações, tendo em vista a elevada assimetria 
informacional e a repercussão na tarifa de pedágio; 

9.3. determinar, com espeque no art. 43, inciso I, da Lei 
8.443/1992 c/c o art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, 
ao Ministério da Infraestrutura e à Agência Nacional de Transportes 
Terrestres que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresentem ao TCU, 
separadamente, planos de ação com vistas ao atendimento das 
recomendações elencadas no item 9.2, contendo, no mínimo, as 
medidas a serem adotadas, os responsáveis pelas ações e o prazo 
previsto para a sua implementação, ou a justificativa para seu não 
atendimento; [...]” 

As providências constantes do acórdão devem ser tomadas pelo 
Poder Executivo, cabendo ao Congresso Nacional o exercício da função 
fiscalizatória de forma a contribuir para o desfecho das pendências que foram 
observadas pelo TCU.  

III – VOTO 

Em face do exposto, considerando o teor do Acórdão nº 
2190/2019 – TCU – Plenário, proponho que esta Comissão: 

 a) tome conhecimento do Aviso nº 1, de 2019; 

b) encaminhe requerimento de informações ao Ministro dos 
Transportes sobre o andamento do atendimento das determinações e 
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recomendações contidas no Acórdão nº 2190/2019 – TCU – Plenário 
(Processo nº TC 012.624/2017-9), consoante o Aviso nº 1, de 2010 (Aviso 
nº 570-Seses-TCU-Plenário, de 12 de setembro de 2019), nos termos da 
minuta a seguir apresentada; e 

c) remeta o processado ao arquivo. 

REQUERIMENTO Nº       , DE 2023 

Nos termos do § 2º do art. 50 da Constituição Federal, 
combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, e 
considerando o Ato da Mesa nº 1, de 2001, solicito que sejam requeridas ao 
Ministro de Estado dos Transportes informações acerca do andamento do 
atendimento as determinações e recomendações do Tribunal de Contas da 
União (TCU), contidas no Acórdão nº 2.190, de 2019 – TCU – Plenário 
(Processo nº TC 012.624/2017-9). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
AVISO N° 1, DE 2019

(nº 570/2019, na origem)

Encaminha cópia do Acórdão nº 2190/2019 - TCU, que trata de auditoria operacional
para avaliar as concessões no âmbito do Programa de Concessões Rodoviárias Federais -
Procrofe (TC 012.624/2017-9).

AUTORIA: Tribunal de Contas da União
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Gabinete Senador Arolde de Oliveira 

 

 

 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF 
Telefone: +55 (61) 3303.6640 – sen.aroldedeoliveira@senado.leg.br  

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei n° 12.304, de 2 de agosto de 2010, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a empresa 
pública denominada Empresa Brasileira de 

Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - 
Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) e dá outras 

providências, para aperfeiçoar os mecanismos de 
gestão econômica e financeira dessa empresa. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 4º .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4° Serão incluídos nas despesas de comercialização a 
remuneração e os gastos incorridos pela PPSA na execução de suas 
atividades, tais como despesas de custeio e investimento e o 

pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua atividade. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás 

Natural S.A – Pré-Sal Petróleo S.A. – PPSA foi criada pelo Decreto nº 8.063, 
de 1º de agosto de 2013, com fundamento na autorização concedida pelo art. 

1º da Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010. A empresa foi constituída sob a 
forma de sociedade anônima, vinculada ao Ministério de Minas e Energia 

(MME), com prazo de duração indeterminado. 
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A PPSA tem como objeto a gestão dos contratos de partilha de 
produção e dos contratos de comercialização de petróleo e de gás natural da 
União. Além disso, cumpre-lhe representar a União nos procedimentos de 

individualização da produção em situações em que as jazidas da área do pré-
sal e de áreas estratégicas se estendam por áreas não concedidas ou não 

contratadas em regime de partilha de produção. 

Para a consecução de suas atividades, exclusivas e 

imprescindíveis para a exploração e produção das gigantescas reservas 
petrolíferas do pré-sal brasileiro, a PPSA deveria possuir plena autonomia 

orçamentária e financeira, como denota o excerto abaixo transcrito da 
Exposição de Motivos do Projeto de Lei nº 5.939, de 2009, e que resultou a 

Lei nº 12.304, de 2010: 

“As receitas da Empresa advirão da contraprestação de 
serviços para a união (sic), podendo receber rendas provenientes da 

gestão dos contratos de partilha de produção, e da gestão dos 
contratos que celebrar com os agentes comercializadores do 

petróleo, do gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da 
União, além de parcela do bônus de assinatura e de receitas de outras 
fontes. Com tais receitas específicas e vinculadas ao exercício de 

suas atividades finalísticas, pretende-se que a nova Empresa possa 
atuar com a autonomia orçamentária e financeira adequada ao seu 

nível de responsabilidade e ao ambiente da indústria do petróleo, 
dotada de capacidade de atrair e reter corpo técnico de alta 
competência, remunerando-o condignamente”.  

A autonomia orçamentária e financeira da PPSA seria 
assegurada, portanto, por três principais fontes de receita: (i) remuneração 

pela gestão dos contratos de partilha de produção; (ii) remuneração pela 
gestão dos contratos de comercialização de petróleo e gás natural da União; 

e (iii) parcela do bônus de assinatura.  

Entretanto, em virtude da atual redação da Lei nº 12.304, de 

2010, a PPSA vem auferindo apenas receitas provenientes da gestão dos 
contratos de partilha de produção, por intermédio de um contrato firmado 

com o Ministério de Minas e Energia frequentemente afetado por 
contingências orçamentárias. Ou seja, a almejada autonomia orçamentária e 

financeira da empresa está comprometida, uma vez que depende 
exclusivamente dos repasses da União. 
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Com o presente Projeto de Lei, pretende-se conferir efetividade 
à autonomia financeira e orçamentária da PPSA, permitindo-lhe auferir, da 
receita de comercialização do petróleo e do gás natural destinados à União 

no regime de partilha de produção e nas unitizações envolvendo áreas não 
contratadas, os aportes necessários para cobrir suas despesas de custeio e 

investimento e o pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua 
atividade.  

Ressalta-se que, atualmente, a Lei nº 12.304, de 2010, não 
permite que todos os custos sejam abatidos da citada receita comercialização. 

Apenas possibilita a dedução dos tributos e dos gastos diretamente 
relacionados à comercialização e à remuneração do agente comercializador. 

Entretanto, a regra merece aperfeiçoamento, porque ignora que os demais 
custos da PPSA também se caracterizam como despesas inerentes à 

comercialização do petróleo e do gás natural destinados à União. 

Com efeito, a gestão da comercialização do petróleo e do gás 
natural da União, por se tratar de competência exclusiva da PPSA, exige que 

a empresa esteja devidamente estruturada e dotada de plena sustentabilidade 
orçamentária e financeira, o que não ocorre atualmente em virtude do 

atrelamento de sua remuneração exclusivamente a um contrato com o 
Ministério de Minas e Energia, sujeito a cortes e contingenciamentos. 

Diante do exposto, propõe-se alterar a redação do § 4º da Lei nº 
12.304 de 2010, de forma a incluir, entre as despesas a serem descontadas 

das receitas advindas da comercialização do petróleo e do gás natural da 
União, parcela da remuneração da PPSA pela execução de suas atividades.  

Conto com o apoio desta Casa para que possamos promover 
esse importante ajuste em prol do fortalecimento da PPSA, que é de suma 

importância para que a empresa continue exercendo as suas atividades em 
prol da adequada exploração do pré-sal. 

 

Senador AROLDE DE OLIVEIRA 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei nº 6211, de 2019, do Senador Arolde 
de Oliveira, que altera a Lei n° 12.304, de 2 de agosto 
de 2010, que autoriza o Poder Executivo a criar a 
empresa pública denominada Empresa Brasileira de 
Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-
Sal Petróleo S.A. (PPSA) e dá outras providências, 
para aperfeiçoar os mecanismos de gestão 
econômica e financeira dessa empresa. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) o 
Projeto de Lei (PL) nº 6211, de 2019, de autoria do Senador Arolde de Oliveira, 
que altera a Lei n° 12.304, de 2 de agosto de 2010, que autoriza o Poder 
Executivo a criar a empresa pública denominada Empresa Brasileira de 
Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) 
e dá outras providências, para aperfeiçoar os mecanismos de gestão 
econômica e financeira dessa empresa. 

O PL é constituído de 2 artigos. O art. 1º altera o §4º do art. 4º da 
Lei no 12.304, de 2010, de modo a não mais vedar a inclusão, nas despesas de 
comercialização da PPSA, da remuneração e dos gastos incorridos pela 
empresa na execução de suas atividades, tais como despesas de custeio e 
investimentos, e o pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua 
atividade. Atualmente, essa inclusão não é permitida.  

O art. 2º constitui a cláusula de vigência, que determina que a lei 
entre em vigor na data de sua publicação.  
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O autor justificou sua iniciativa afirmando que, em virtude da 
atual redação da Lei no 12.304, de 2010, a PPSA vem auferindo apenas 
receitas provenientes da gestão dos contratos de partilha de produção, por 
intermédio de um contrato firmado com o Ministério de Minas e Energia 
(MME), frequentemente afetado por contingências orçamentárias. Ou seja, a 
almejada autonomia orçamentária e financeira da empresa está 
comprometida, uma vez que depende exclusivamente dos repasses da União.  

O objetivo da proposição, portanto, é o de permitir à empresa 
auferir, da receita de comercialização do petróleo e do gás natural destinados 
à União no regime de partilha de produção e nas unitizações envolvendo áreas 
não contratadas, os aportes necessários para cobrir suas despesas de custeio 
e investimentos, e o pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua 
atividade. Dessa forma, a PPSA poderá atingir a autonomia financeira e 
orçamentária com que foi concebida.  

O presente PL foi distribuído à Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania (CCJ), à Comissão de Assuntos Econômicos e, em decisão 
terminativa, à Comissão de Serviços Infraestrutura (CI). 

Na CCJ, o PL foi aprovado, em 18 de outubro de 2023, em sua 
integra. Por sua vez, na CAE, a proposição foi aprovada em 11 de junho de 
2024, na forma da Emenda nº 1/CAE.  

A Emenda nº 1/CAE promoveu aperfeiçoamentos no PL com o 
objetivo de assegurar a remuneração da PPSA de maneira mais ampla, sem 
limitá-la às despesas de custeio e investimento e o pagamento de tributos. Para 
tanto, a Emenda em questão estabelece que: 

• no cálculo dos recursos que serão destinados ao Fundo Social, será 
descontada a remuneração da PPSA; 

• a remuneração da PPSA se dará pelos gastos incorridos pela empresa na 
execução de atividades relacionadas à gestão dos contratos de partilha de 
produção celebrados pelo Ministério de Minas e Energia e à gestão dos 
contratos para comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, sem especificar despesas de custeio, 
investimento e tributos; 
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• a inclusão, nas despesas de comercialização, da remuneração e dos gastos 
incorridos pela PPSA, seja regulamentada por ato conjunto dos Ministros 
da Fazenda e de Minas e Energia. 

Não foram apresentadas emendas além da Emenda nº 1/CAE, 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar sobre 
matérias pertinentes a transportes de terra, mar e ar, obras públicas em geral, 
minas, recursos geológicos, serviços de telecomunicações, parcerias público-
privadas e agências reguladoras pertinentes e outros assuntos correlatos, tais 
como os tratados na proposição em análise.  

O PL está de acordo com a boa técnica legislativa, ou seja, em 
conformidade com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.  

Na CCJ, onde o PL já tramitou, não foi apontada qualquer 
incompatibilidade do PL com as normas regimentais de tramitação de 
proposição nas comissões permanentes do Senado Federal, 
inconstitucionalidade ou injuridicidade. 

Também não há qualquer obstáculo em relação aos aspectos 
orçamentários e financeiros do PL, uma vez que a Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) o aprovou sem ressalvas. 

No que se refere ao mérito, concordamos com a sólida análise 
realizada pelo Senador Eduardo Gomes, relator do PL na CAE, razão pela qual 
repisamos os argumentos por ele apresentados. 

A Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural 
S.A – Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) foi criada pelo Decreto no 8.063, de 1o de 
agosto de 2013, com fundamento na autorização concedida pelo art. 1o da Lei 
no 12.304, de 2 de agosto de 2010. A PPSA foi constituída sob a forma de 
sociedade anônima, vinculada ao Ministério de Minas e Energia (MME), com 
prazo de duração indeterminado e com o propósito é gerir os contratos de 
partilha de produção e os contratos de comercialização de petróleo e gás natural 
da União (caput do art. 2° da Lei n° 12.304, de 2010). A PPSA vende o petróleo 
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e o gás da União e todos os recursos dessa comercialização vão para o Tesouro 
Nacional, em particular, para o Fundo Social. Em 2023, a PPSA arrecadou 6 
bilhões de reais para o Fundo Social.  

Para realizar essas atividades, a PPSA precisa de autonomia 
orçamentária e financeira e, para tanto, o art. 7º da Lei no 12.304, de 2010, 
assegurou-lhe três principais fontes de receita: (i) remuneração pela gestão dos 
contratos de partilha de produção; (ii) remuneração pela gestão dos contratos 
de comercialização de petróleo e gás natural da União; e (iii) parcela do bônus 
de assinatura.  

Como bem observado pelo autor da proposição, o saudoso 
Senador Arolde de Oliveira, a Lei no 12.304, de 2010 não permite que todos os 
custos sejam abatidos da citada receita comercialização. Apenas possibilita a 
dedução dos tributos e dos gastos diretamente relacionados à comercialização 
e à remuneração do agente comercializador. Dessa forma, a citada Lei não 
considera que os demais custos da PPSA também se caracterizam como 
despesas inerentes à comercialização do petróleo e do gás natural destinados 
à União.  

Note-se que a legislação atual permite que um agente 
comercializador (contratado pela PPSA) seja remunerado por uma tarifa sobre 
as receitas da comercialização, mas impede que a própria PPSA receba esse 
montante ao ela mesma funcionar como tal. Ou seja, a remuneração do agente 
comercializador para a execução de suas atividades pode ser deduzida das 
receitas advindas da venda do Petróleo e do Gás Natural da União, mas as 
despesas da PPSA, trabalhando diretamente como agente comercializador, não 
podem.  

A PPSA não tem recebido discriminadamente pela gestão dos 
contratos que celebra em razão da comercialização do petróleo e do gás natural. 
Essa atividade tem sido entendida como intrínseca às atividades de gestão dos 
contratos de partilha e a empresa é remunerada por meio de um Contrato de 
Remuneração, que representa a contrapartida devida pela União à prestação de 
serviços pela PPSA. O objeto do Contrato de Remuneração não é remunerar a 
PPSA pela execução de suas atribuições legais e sim a fixação dos parâmetros 
e procedimentos para que a remuneração ocorra. 

Nesse contexto, a União, por intermédio do MME, celebrou com 
a PPSA, em 30 de novembro de 2015, o primeiro Contrato de Remuneração 
pela Gestão de Contratos e Representação da União, tendo como objeto a 
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fixação de parâmetros e procedimentos para a remuneração da PPSA. O 
referido contrato foi objeto de termos aditivos e de termo de ajustamento 
contratual, tendo sua vigência terminado em 2021. Foi, então, celebrado novo 
Contrato de Remuneração n° 11/2021 com prazo de vigência de 6 (seis) meses, 
tendo também sido firmado um termo aditivo. Em 22 de dezembro de 2021, foi 
celebrado novo Contrato de Remuneração (n° 28/2021) com objeto muito 
similar aos anteriores. Conforme redação atual de seu segundo termo aditivo, o 
prazo de vigência se estendeu até 30 de junho de 2024. 

As receitas advindas do Contrato de Remuneração são parte dos 
recursos que, alocados à empresa, buscam garantir a autonomia administrativa, 
orçamentária e financeira necessária para que a PPSA cumpra com suas 
relevantes e exclusivas competências legais.  

Quando há leilão e venda de blocos de partilha, a PPSA recebe 
ainda uma pequena parcela do bônus de assinatura. Em 2023, o Contrato de 
Remuneração celebrado entre o MME e a PPSA resultou em repasses que 
totalizaram cerca de R$ 90 milhões no ano. Ademais, em 2023, atipicamente, 
a empresa recebeu R$ 38 milhões a título da parcela de bônus de assinatura, 
gerando, um lucro contábil de cerca de R$ 34 milhões, sobre os quais recolherá 
dividendos para a União.  

É preciso reconhecer os riscos, para a empresa e para seu 
desempenho, da forma de remuneração atualmente em vigor. O fato de os 
Contratos precisarem ser renovados anualmente ou até semestralmente 
compromete o planejamento de longo prazo da PPSA. Além disso, a 
negociação periódica dos valores do contrato com o MME busca cobrir as 
despesas operacionais da PPSA, o que significa que a empresa só realiza lucros 
quando recebe parcelas do bônus de assinatura. Consequentemente, há uma 
forte dependência de novos leilões para recebimento de bônus para 
complementar a receita da empresa. Por fim, há os riscos atrelados à limitação 
do orçamento e a contingenciamentos no orçamento do MME, como já ocorreu 
no passado. 

Ao mesmo tempo em que as receitas da empresa são limitadas, 
vislumbra-se um aumento nas atividades desempenhadas pela empresa, Até́ 
2018, a PPSA apenas geria um contrato de Partilha de Produção. Em 2024, 
serão 24 contratos (incluindo Tupinambá́, adquirido pela BP em dezembro de 
2023, cuja assinatura está prevista para maio), podendo atingir mais de 35 
contratos de Partilha de Produção sob sua gestão em 2025, com as novas áreas 
aprovadas pelo Conselho Nacional de Política Energética (CNPE) para 
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ingressar no estoque da Oferta Permanente de Partilha da Agência Nacional de 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP). Há, ainda, todas as novas 
atribuições da PPSA no âmbito do programa Gás para Empregar. A empresa 
terá de duplicar esforços para colocar o gás no mercado e sabe-se que as 
atividades de comercialização de gás natural no Brasil são complexas e 
demandam inúmeros contratos de compra e venda e acesso a infraestruturas 
essenciais.  

O crescimento das atividades e da produção é proporcional ao 
aumento das despesas da PPSA. Quanto mais contratos, maiores são os 
esforços de estudos, aprovação, monitoramento e auditoria das atividades de 
Exploração, Desenvolvimento e Produção dos diversos contratos de partilha e 
seus projetos. No entanto, o crescimento das atividades e da produção não 
condiz com o contrato de prestação de serviços celebrado entre o MME e a 
PPSA, que depende da disponibilidade orçamentária do referido ministério.  

Como enfatizado pelo autor do PL, a gestão da comercialização 
do petróleo e do gás natural da União, por se tratar de competência exclusiva 
da PPSA, exige que a empresa esteja devidamente estruturada e dotada de 
plena sustentabilidade orçamentária e financeira, o que não ocorre atualmente 
em virtude do atrelamento de sua remuneração exclusivamente a um contrato 
com o Ministério de Minas e Energia, sujeito a cortes e contingenciamentos.  

Em razão do exposto, é importante que sejam incluídos nas 
despesas de comercialização a remuneração e os gastos incorridos pela PPSA 
na execução de suas atividades, tais como despesas de custeio e investimento e 
o pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua atividade. Entretanto, 
deve-se avançar para assegurar a remuneração da PPSA de maneira mais 
ampla, sem limitá-la às despesas de custeio e investimento e o pagamento de 
tributos, nos termos da Emenda nº 1/CAE.  

A Emenda nº1/CAE, acertadamente, modifica o PL nº 6211, de 
2019, para: estabelecer que, no cálculo dos recursos que serão destinados ao 
Fundo Social, será descontada a remuneração da PPSA; prever que a 
remuneração da PPSA pelos seus gastos incorridos na execução de atividades 
relacionadas à gestão dos contratos de partilha de produção celebrados pelo 
MME e à gestão dos contratos para comercialização de petróleo, de gás natural 
e de outros hidrocarbonetos fluidos da União, sem especificar despesas de 
custeio, investimento e tributos; e determinar que a inclusão, nas despesas de 
comercialização, da remuneração e dos gastos incorridos pela PPSA, seja 
regulamentada por ato conjunto dos Ministros da Fazenda e de Minas e Energia.  
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Salientamos que as modificações propostas pela Emenda nº 
1/CAE não violam os resultados das avaliações de constitucionalidade, 
juridicidade, regimentalidade e adequação financeira-orçamentária realizadas 
pela CCJ e pela CAE. No entanto, modificamos o §5º do 4º da Lei 12.304/2010, 
proposto pelo art. 1º do projeto, para substituir a expressão “Ato conjunto do 
Ministro da Fazenda e de Minas e Energia disciplinará o disposto no § 4º” por 
“Ato do Poder Executivo disciplinará o disposto no §4º”. Além disso, na 
técnica legislativa, a Emenda nº 1/CAE possui uma lacuna, qual seja, a ausência 
da cláusula de vigência. Diante disso, a fim de manter a cláusula de vigência 
inicialmente estabelecida pelo PL, propomos a apresentação de um novo 
substitutivo com o mesmo teor de mérito daquele aprovado na CAE com a 
alteração no art. 2º e a explicitação da cláusula de vigência. Note-se a esse 
respeito que a Lei Complementar nº 95, de 1995, assevera em seu art. 8º que a 
vigência da lei será indicada de forma expressa. 

Em resumo, o PL nº 6211, de 2019, ao propor que a PPSA seja 
remunerada pelos gastos incorridos na execução de atividades relacionadas à 
gestão dos contratos de partilha de produção celebrados pelo Ministério de 
Minas e Energia e à gestão dos contratos para comercialização de petróleo, de 
gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União, assegura-lhe um 
tratamento igual ao de qualquer agente de comercialização, eliminando a 
dependência exclusiva da empresa dos recursos vinculados a um contrato com 
o MME e posicionando essa importante empresa cumprir os seus objetivos.  

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e adequação orçamentária e financeira do PL nº 6211, de 2019, 
e da Emeda nº1/CAE. Também votamos pela boa técnica legislativa do PL nº 
6211, de 2019, e pela não observância integral desses aspectos por parte da 
Emeda nº1/CAE. No mérito, votamos pela rejeição da Emenda nº 1/CAE e pela 
aprovação do PL nº 6211, de 2019, na forma da emenda (Substitutivo), 
apresentada a seguir: 
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EMENDA Nº    - CI (Substitutivo) 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei nº 
6211, de 2019, do Senador Arolde de Oliveira, que 
altera a Lei n° 12.304, de 2 de agosto de 2010, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública 
denominada Empresa Brasileira de Administração 
de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo 
S.A. (PPSA) e dá outras providências, para 
aperfeiçoar os mecanismos de gestão econômica e 
financeira dessa empresa.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º .......................................................................................... 
§2º A receita a que se refere o inciso III do caput do art. 49 da Lei 

nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, será considerada:  

I - após a dedução dos tributos, dos gastos diretamente 
relacionados à operação de comercialização e da remuneração da 
PPSA, caso seja proveniente da comercialização direta pela PPSA; ou 

II - após a dedução dos tributos, dos gastos diretamente 
relacionados à operação de comercialização, da remuneração da PPSA 
e da remuneração do agente comercializador, caso seja proveniente da 
comercialização a partir de contratos com agentes comercializadores. 

....................................................................................................... 

§ 4° Serão incluídos nas despesas de comercialização de que 
tratam os incisos I e II do § 2º deste artigo a remuneração e os gastos 
incorridos pela PPSA na execução de atividades relacionadas à gestão 
dos contratos de partilha de produção celebrados pelo Ministério de 
Minas e Energia e à gestão dos contratos para comercialização de 
petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos da União.  

§ 5° Ato do Poder Executivo disciplinará o disposto no §4º.   

........................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete do Senador Eduardo Gomes 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 6211, 
de 2019, do Senador Arolde de Oliveira, que 
altera a Lei n° 12.304, de 2 de agosto de 2010, 
que autoriza o Poder Executivo a criar a 
empresa pública denominada Empresa 
Brasileira de Administração de Petróleo e Gás 
Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) e dá 
outras providências, para aperfeiçoar os 
mecanismos de gestão econômica e financeira 
dessa empresa. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Assuntos Econômicos o Projeto 
de Lei nº 6211, de 2019, de autoria do Senador Arolde de Oliveira, que altera a Lei 
n° 12.304, de 2 de agosto de 2010, que autoriza o Poder Executivo a criar a 
empresa pública denominada Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e 
Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) e dá outras providências, para 
aperfeiçoar os mecanismos de gestão econômica e financeira dessa empresa. 

O PL é constituído de 2 artigos. O art. 1º altera o §4º do art. 4º da Lei 
no 12.304, de 2 de agosto de 2010, de modo a não mais vedar a inclusão, nas 
despesas de comercialização da PPSA, da remuneração e dos gastos incorridos 
pela empresa na execução de suas atividades, tais como despesas de custeio e 
investimentos, e o pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua 
atividade. Atualmente, essa inclusão não é permitida.  

O art. 2º constitui a cláusula de vigência, que determina que a lei entre 
em vigor na data de sua publicação.  
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O autor justificou sua iniciativa afirmando que, em virtude da atual 
redação da Lei no 12.304, de 2010, a PPSA vem auferindo apenas receitas 
provenientes da gestão dos contratos de partilha de produção, por intermédio de 
um contrato firmado com o Ministério de Minas e Energia (MME) frequentemente 
afetado por contingências orçamentárias. Ou seja, a almejada autonomia 
orçamentária e financeira da empresa está comprometida, uma vez que depende 
exclusivamente dos repasses da União.  

O objetivo da proposição, portanto, é o de permitir à empresa auferir, 
da receita de comercialização do petróleo e do gás natural destinados à União no 
regime de partilha de produção e nas unitizações envolvendo áreas não 
contratadas, os aportes necessários para cobrir suas despesas de custeio e 
investimentos, e o pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua 
atividade. Desta forma, a PPSA poderá atingir a autonomia financeira e 
orçamentária com que foi concebida.  

O presente PL foi aprovado na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania em 18 de outubro de 2023, e está agora perante a Comissão de 
Assuntos Econômicos. Em seguida, será apreciado pela Comissão de Serviços 
Infraestrutura (CI), em decisão terminativa.  

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental.  

II – ANÁLISE 

Compete à CAE, nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre o aspecto econômico e financeiro 
de qualquer matéria que lhe seja submetida por despacho do Presidente. Como a 
proposição será analisada posteriormente pela Comissão de Serviços de 
Infraestrutura em caráter terminativo, iremos nos ater aos aspectos econômicos do 
PL. 

Para compreender a razão de ser do PL, faz-se necessário entender 
a atuação da Empresa Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A 
– Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA). Esta foi criada pelo Decreto no 8.063, de 1o de 
agosto de 2013, com fundamento na autorização concedida pelo art. 1o da Lei no 
12.304, de 2 de agosto de 2010.  

A empresa foi constituída sob a forma de sociedade anônima, 
vinculada ao Ministério de Minas e Energia (MME), com prazo de duração 
indeterminado. Seu propósito é gerir os contratos de partilha de produção e os 
contratos de comercialização de petróleo e gás natural da União (caput do art. 2° 
da Lei n° 12.304, de 2010). A PPSA vende o petróleo e o gás da União e todos os 
recursos dessa comercialização vão para o Tesouro Nacional, em particular, para 
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o Fundo Social. Em 2023, a PPSA arrecadou 6 bilhões de reais para o Fundo 
Social.  

Para realizar essas atividades, a PPSA precisa de autonomia 
orçamentária e financeira e, para tanto, o art. 7º da Lei no 12.304, de 2010, 
assegurou-lhe três principais fontes de receita: (i) remuneração pela gestão dos 
contratos de partilha de produção; (ii) remuneração pela gestão dos contratos de 
comercialização de petróleo e gás natural da União; e (iii) parcela do bônus de 
assinatura.  

O autor da proposição ressalta que, hoje, a Lei no 12.304, de 2010, 
não permite que todos os custos sejam abatidos da citada receita comercialização. 
Apenas possibilita a dedução dos tributos e dos gastos diretamente relacionados à 
comercialização e à remuneração do agente comercializador. Não leva em conta 
que os demais custos da PPSA também se caracterizam como despesas inerentes 
à comercialização do petróleo e do gás natural destinados à União.  

Importante notar que a legislação atual permite que um agente 
comercializador (contratado pela PPSA) seja remunerado por uma tarifa sobre as 
receitas da comercialização, mas impede que a própria PPSA receba esse 
montante ao ela mesma funcionar como tal. Ou seja, a remuneração do agente 
comercializador para a execução de suas atividades pode ser deduzida das 
receitas advindas da venda do Petróleo e do Gás Natural da União, mas as 
despesas da PPSA, trabalhando diretamente como agente comercializador, não 
podem.  

Atualmente, a PPSA não tem recebido discriminadamente pela gestão 
dos contratos que celebra em razão da comercialização do petróleo e do gás 
natural. Essa atividade tem sido entendida como intrínseca às atividades de gestão 
dos contratos de partilha e a empresa é remunerada por meio de um Contrato de 
Remuneração, que representa a contrapartida devida pela União à prestação de 
serviços pela PPSA. O objeto do Contrato de Remuneração não é remunerar a 
PPSA pela execução de suas atribuições legais e sim a fixação dos parâmetros e 
procedimentos para que a remuneração ocorra. 

Nesse contexto, a União, por intermédio do MME, celebrou com a 
PPSA, em 30 de novembro de 2015, o primeiro Contrato de Remuneração pela 
Gestão de Contratos e Representação da União, tendo como objeto a fixação de 
parâmetros e procedimentos para a remuneração da PPSA. O referido contrato foi 
objeto de termos aditivos e de termo de ajustamento contratual, tendo sua vigência 
terminado em 2021. Foi, então, celebrado novo Contrato de Remuneração n° 
11/2021 com prazo de vigência de 6 (seis) meses, tendo também sido firmado um 
termo aditivo. Em 22 de dezembro de 2021, foi celebrado novo Contrato de 
Remuneração (n° 28/2021) com objeto muito similar aos anteriores. Conforme 
redação atual de seu segundo termo aditivo, o prazo de vigência se estenderá até 
30 de junho de 2024. 
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As receitas advindas do Contrato de Remuneração são parte dos 
recursos que, alocados à empresa, buscam garantir a autonomia administrativa, 
orçamentária e financeira necessária para que a PPSA cumpra com suas 
relevantes e exclusivas competências legais.  

Quando há leilão e venda de blocos de partilha, a PPSA recebe ainda 
uma pequena parcela do bônus de assinatura. Em 2023, o Contrato de 
Remuneração celebrado entre o MME e a PPSA resultou em repasses que 
totalizaram cerca de 90 milhões de reais no ano. Ademais, em 2023, atipicamente, 
a empresa recebeu 38 milhões de reais a título da parcela de bônus de assinatura, 
gerando, um lucro contábil de cerca de 34 milhões de reais, sobre os quais 
recolherá dividendos para a União.  

É preciso reconhecer os riscos, para a empresa e para seu 
desempenho, dessa forma de remuneração. O fato de os Contratos precisarem ser 
renovados anualmente ou até semestralmente compromete o planejamento de 
longo prazo da PPSA. Além disso, a negociação periódica dos valores do contrato 
com o MME busca cobrir as despesas operacionais da PPSA, o que significa que 
a empresa só realiza lucros quando recebe parcelas do bônus de assinatura. 
Consequentemente, há uma forte dependência de novos leilões para recebimento 
de bônus para complementar a receita da empresa. Por fim, há os riscos atrelados 
à limitação do orçamento e a contingenciamentos no orçamento do MME, como já 
ocorreu no passado. 

Ao mesmo tempo em que as receitas da empresa são limitadas, 
vislumbra-se um aumento nas atividades desempenhadas pela empresa, Até 2018, 
a PPSA só geria um contrato de Partilha de Produção. Em 2024, serão 24 contratos 
(incluindo Tupinambá, adquirido pela BP em dezembro de 2023, cuja assinatura 
está prevista para maio), podendo atingir mais de 35 contratos de Partilha de 
Produção sob sua gestão em 2025, com as novas áreas aprovadas pelo CNPE 
para ingressar no estoque da Oferta Permanente de Partilha da ANP. Há, ainda, 
todas as novas atribuições da PPSA no âmbito do programa Gás para Empregar. 
A empresa terá de duplicar esforços para colocar o gás no mercado e sabe-se que 
as atividades de comercialização de gás natural no Brasil são complexas e 
demandam inúmeros contratos de compra e venda e acesso a infraestruturas 
essenciais.  

O crescimento das atividades e da produção é proporcional ao 
aumento das despesas da PPSA. Quanto mais contratos, maiores são os esforços 
de estudos, aprovação, monitoramento e auditoria das atividades de Exploração, 
Desenvolvimento e Produção dos diversos contratos de partilha de produção e seus 
projetos. No entanto, o crescimento das atividades e da produção não condiz com 
o contrato de prestação de serviços celebrado entre o MME e a PPSA, que depende 
da disponibilidade orçamentária do referido ministério.  

Como enfatiza o autor do PL, a gestão da comercialização do petróleo 
e do gás natural da União, por se tratar de competência exclusiva da PPSA, exige 
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que a empresa esteja devidamente estruturada e dotada de plena sustentabilidade 
orçamentária e financeira, o que não ocorre atualmente em virtude do atrelamento 
de sua remuneração exclusivamente a um contrato com o Ministério de Minas e 
Energia, sujeito a cortes e contingenciamentos.  

Por essa razão, propõe que sejam incluídos nas despesas de 
comercialização a remuneração e os gastos incorridos pela PPSA na execução de 
suas atividades, tais como despesas de custeio e investimento e o pagamento de 
tributos incidentes sobre o objeto de sua atividade. 

Consideramos, contudo, que é preciso ir além e assegurar a 
remuneração da PPSA de maneira mais ampla, sem limitá-la às despesas de 
custeio e investimento e o pagamento de tributos. Para tanto, propomos alterar 
também o §2º do art. 4º da Lei no 12.304, de 2010, de modo a determinar que, no 
cálculo dos recursos que serão destinados ao Fundo Social, será descontada a 
remuneração da PPSA.  

Propomos igualmente uma nova redação para o §4º do art. 4º da Lei 
no 12.304, de 2010, para prever a remuneração da PPSA pelos seus gastos 
incorridos na execução de atividades relacionadas à gestão dos contratos de 
partilha de produção celebrados pelo Ministério de Minas e Energia e à gestão dos 
contratos para comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, sem especificar despesas de custeio, 
investimento e tributos.  

Por fim, sugerimos uma nova redação do §5º do mesmo artigo para 
determinar que a inclusão, nas despesas de comercialização, da remuneração e 
dos gastos incorridos pela PPSA, seja regulamentada por ato conjunto dos 
Ministros da Fazenda e de Minas e Energia.  

O PL 6211, de 2019, ao propor que a PPSA seja remunerada pelos 
gastos incorridos na execução de atividades relacionadas à gestão dos contratos 
de partilha de produção celebrados pelo Ministério de Minas e Energia e à gestão 
dos contratos para comercialização de petróleo, de gás natural e de outros 
hidrocarbonetos fluidos da União, assegura-lhe um tratamento igual ao de qualquer 
agente de comercialização.  

Deixando de depender exclusivamente de recursos vinculados a um 
contrato com o Ministério de Minas e Energia, a empresa estará muito melhor 
posicionada para cumprir seus desafios.  

III – VOTO 

Diante do exposto, nos pronunciamos pela aprovação do Projeto de 
Lei no 6211, de 2019, na forma da emenda (Substitutivo), apresentada a seguir. 
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EMENDA Nº  1  - CAE (Substitutivo) 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 6211, 
de 2019, do Senador Arolde de Oliveira, que 
altera a Lei n° 12.304, de 2 de agosto de 2010, 
que autoriza o Poder Executivo a criar a 
empresa pública denominada Empresa 
Brasileira de Administração de Petróleo e Gás 
Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo S.A. (PPSA) e dá 
outras providências, para aperfeiçoar os 
mecanismos de gestão econômica e financeira 
dessa empresa.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 12.304, de 2 de agosto de 2010, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º  ............................................................................... 
§2º A receita a que se refere o inciso III do caput do art. 49
da Lei nº 12.351, de 22 de dezembro de 2010, será
considerada:
I - após a dedução dos tributos, dos gastos diretamente 
relacionados à operação de comercialização e da 
remuneração da PPSA, caso seja proveniente da 
comercialização direta pela PPSA; ou 

II - após a dedução dos tributos, dos gastos diretamente 
relacionados à operação de comercialização, da 
remuneração da PPSA e da remuneração do agente 
comercializador, caso seja proveniente da comercialização 
a partir de contratos com agentes comercializadores. 

............................................................................................. 

§ 4° Serão incluídos nas despesas de comercialização de
que tratam os incisos I e II do § 2º deste artigo a
remuneração e os gastos incorridos pela PPSA na
execução de atividades relacionadas à gestão dos
contratos de partilha de produção celebrados pelo
Ministério de Minas e Energia e à gestão dos contratos
para comercialização de petróleo, de gás natural e de
outros hidrocarbonetos fluidos da União.
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§ 5° Ato conjunto do Ministro da Fazenda e de Minas e
Energia disciplinará o disposto no §4º.

..................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

23ª, Ordinária
Comissão de Assuntos Econômicos

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (MDB, UNIÃO)

ALAN RICK 1. SERGIO MOROPRESENTE
PROFESSORA DORINHA SEABRA 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
RODRIGO CUNHA 3. DAVI ALCOLUMBREPRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. JADER BARBALHO

RENAN CALHEIROS 5. GIORDANO

FERNANDO FARIAS 6. FERNANDO DUEIREPRESENTE PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. MARCOS DO VALPRESENTE
CARLOS VIANA 8. WEVERTONPRESENTE PRESENTE
CID GOMES 9. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE PRESENTE
IZALCI LUCAS 10. RANDOLFE RODRIGUESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD)

VANDERLAN CARDOSO 1. JORGE KAJURUPRESENTE PRESENTE
IRAJÁ 2. MARGARETH BUZETTI PRESENTE
OTTO ALENCAR 3. NELSINHO TRADPRESENTE
OMAR AZIZ 4. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 5. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 6. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
JANAÍNA FARIAS 7. HUMBERTO COSTAPRESENTE
TERESA LEITÃO 8. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
SÉRGIO PETECÃO 9. DANIELLA RIBEIRO

ZENAIDE MAIA 10. FLÁVIO ARNSPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

WELLINGTON FAGUNDES 1. JAIME BAGATTOLIPRESENTE
ROGERIO MARINHO 2. FLÁVIO BOLSONAROPRESENTE PRESENTE
WILDER MORAIS 3. EDUARDO GIRÃOPRESENTE PRESENTE
EDUARDO GOMES 4. ROMÁRIOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. ESPERIDIÃO AMINPRESENTE PRESENTE
TEREZA CRISTINA 2. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. DAMARES ALVES PRESENTE

Não Membros Presentes
BETO FARO

SORAYA THRONICKE
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO APROVA O
RELATÓRIO DO SENADOR EDUARDO GOMES, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CAE, FAVORÁVEL AO PROJETO, NOS
TERMOS DA EMENDA Nº 1-CAE (SUBSTITUTIVO).

(PL 6211/2019)

Senador Vanderlan Cardoso

11 de junho de 2024

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o
Projeto de Lei n° 6211, de 2019, do Senador Arolde de Oliveira, que
Altera a Lei n° 12.304, de 2 de agosto de 2010, que autoriza o Poder
Executivo a criar a empresa pública denominada Empresa Brasileira
de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo
S.A. (PPSA) e dá outras providências, para aperfeiçoar os mecanismos
de gestão econômica e financeira dessa empresa.

RELATOR: Senador Eduardo Gomes

PARECER (SF) Nº 81, DE 2023

PRESIDENTE: Senador Davi Alcolumbre

18 de outubro de 2023
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei (PL) nº 6.211, 
de 2019, do Senador Arolde de Oliveira, que altera a 
Lei n° 12.304, de 2 de agosto de 2010, que autoriza o 
Poder Executivo a criar a empresa pública 
denominada Empresa Brasileira de Administração 
de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo 
S.A. (PPSA) e dá outras providências, para 
aperfeiçoar os mecanismos de gestão econômica e 
financeira dessa empresa. 

Relator: Senador EDUARDO GOMES 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de examinar o Projeto de Lei (PL) nº 6.211, de 2019, de 
autoria do insigne Senador Arolde de Oliveira, que ainda poderia estar neste 
Senado, contribuindo para o progresso do Brasil, se não tivesse sido vitimado 
pela Covid-19, em outubro de 2020. 

O PL resume-se, em sua parte normativa, ao art. 1º, o qual objetiva 
alterar a redação do § 4º do art. 4º da Lei nº 12.304, de 2 agosto de 2010 – que 
autoriza o Poder Executivo a criar a empresa pública denominada Empresa 
Brasileira de Administração de Petróleo e Gás Natural S.A. - Pré-Sal Petróleo 
S.A. (PPSA) e dá outras providências –, a fim de incluir nas despesas de 
comercialização a remuneração e os gastos incorridos pela PPSA na execução 
de suas atividades, tais como despesas de custeio e investimento e o pagamento 
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de tributos incidentes sobre o objeto de sua atividade, mediante uma singular 
alteração redacional que se restringe à supressão do vocábulo “não” no início 
do citado dispositivo, retirando, assim, a vedação que consta da redação 
original, conforme podemos constatar no cotejo abaixo: 

a) Lei nº 12.304, de 2010 

Art. 4º ............................................................... 
.......................................................................... 

§ 4º Não serão incluídos nas despesas de comercialização a 
remuneração e os gastos incorridos pela PPSA na execução de suas 
atividades, tais como despesas de custeio e investimento e o pagamento 
de tributos incidentes sobre o objeto de sua atividade. 

......................................................................... 

b) PL nº 6.211, de 2019 

Art. 4º ............................................................ 
....................................................................... 

 § 4° Serão incluídos nas despesas de comercialização a 
remuneração e os gastos incorridos pela PPSA na execução de suas 
atividades, tais como despesas de custeio e investimento e o pagamento 
de tributos incidentes sobre o objeto de sua atividade. 

...................................................................... (NR)       

O pranteado autor justifica a proposição, observando que em 
virtude da atual redação da Lei no 12.304, de 2010, a PPSA vem auferindo 
apenas receitas provenientes da gestão dos contratos de partilha de produção, 
por intermédio de um contrato firmado com o Ministério de Minas e Energia 
[MME] frequentemente afetado por contingências orçamentárias. Ou seja, a 
almejada autonomia orçamentária e financeira da empresa está́ 
comprometida, uma vez que depende exclusivamente dos repasses da União. 

Assim, pretende o autor do presente PL conferir efetividade à 
autonomia financeira e orçamentária da PPSA, permitindo-lhe auferir, da 
receita de comercialização do petróleo e do gás natural destinados à União no 
regime de partilha de produção e nas unitizações envolvendo áreas não 
contratadas, os aportes necessários para cobrir suas despesas de custeio e 
investimento e o pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua 
atividade. 
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Aduz, ainda, o autor que a gestão da comercialização do petróleo 
e do gás natural da União, por se tratar de competência exclusiva da PPSA, 
exige que a empresa esteja devidamente estruturada e dotada de plena 
sustentabilidade orçamentária e financeira, o que não ocorre atualmente em 
virtude do atrelamento de sua remuneração exclusivamente a um contrato com 
o Ministério de Minas e Energia, sujeito a cortes e contingenciamentos. 

Por último, o art. 2º veicula a usual cláusula de vigência a partir da 
publicação da lei que decorrer do projeto. 

O presente PL deverá ir, ainda, ao exame da Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE) e da Comissão de Serviços Infraestrutura (CI), cabendo à 
última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos dos inciso I e II, alínea f, do 
art. 101 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PL nº 6.211, de 2019, e, 
também, quanto ao mérito, por tratar de matéria atinente a órgão do serviço 
público, no caso uma empresa pública, a PPSA, mas sem prejuízo para o exame 
do mérito aprofundado pela CI, a quem compete opinar sobre recursos 
geológicos e assuntos correlatos, nos termos do art. 104, incisos I e II, também 
do RISF, e que terá a decisão terminativa sobre a proposição. 

Constatamos não haver incompatibilidade do PL com as normas 
regimentais de tramitação de proposição nas comissões permanentes do Senado 
Federal, sendo, assim, admissível quanto a esse aspecto. 

Quanto ao aspecto de constitucionalidade do projeto, ressalte-se 
que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, por força do disposto no caput do art. 48 da 
Constituição Federal, no caso, a alteração da legislação disciplinadora de 
empresa pública da União, estando a proposição, assim, em sintonia com a 
referida norma constitucional. 
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Ademais, não há usurpação da competência privativa do 
Presidente da República, a teor do que dispõe o § 1º do art. 61 da Constituição 
Federal (CF), haja vista a proposição não tratar de servidor público da União 
ou da criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 
(alíneas c e e do inciso II do art. 61, CF), pois, na ausência de vedação 
constitucional expressa, não é boa hermenêutica restringir a inciativa do 
legislador ordinário, que, no presente caso, é o saudoso Senador Arolde de 
Oliveira.  

No exame da juridicidade da proposição, não identificamos óbices 
ao seguimento de sua tramitação, não havendo incompatibilidade com as 
normas jurídicas vigentes, especialmente com a Lei nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016, que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 
de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

Quanto ao mérito, sem prejuízo da competência da CI para emitir 
parecer sobre o assunto, opinamos pelo acolhimento do PL, pois concordamos 
com a pretensão do autor do presente PL de conferir efetividade à autonomia 
financeira e orçamentária da PPSA, permitindo-lhe auferir, da receita de 
comercialização do petróleo e do gás natural destinados à União no regime de 
partilha de produção e nas unitizações envolvendo áreas não contratadas, os 
aportes necessários para cobrir suas despesas de custeio e investimento e o 
pagamento de tributos incidentes sobre o objeto de sua atividade, e que a 
gestão da comercialização do petróleo e do gás natural da União, por se tratar 
de competência exclusiva da PPSA, exige que a empresa esteja devidamente 
estruturada e dotada de plena sustentabilidade orçamentária e financeira, o 
que não ocorre atualmente em virtude do atrelamento de sua remuneração 
exclusivamente a um contrato com o Ministério de Minas e Energia, sujeito a 
cortes e contingenciamentos. 

Reitera-se, finalmente, o elevado objetivo do PL no 6.211, de 2019, 
que é o de permitir que a PPSA possa auferir, da receita de comercialização dos 
hidrocarbonetos, os aportes necessários para cobrir suas despesas de custeio e 
investimento e o pagamento de tributos. Dessa forma, a empresa deixaria de 
depender exclusivamente de recursos vinculados a um contrato com o 
Ministério de Minas e Energia.  

Concluímos, dessarte, que nada temos a obstar quanto ao mérito 
do projeto, sendo, ainda, o nosso entendimento de que não há óbice de natureza 
constitucional, jurídica, regimental à sua aprovação. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, nos termos do art. 133, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade do Projeto de Lei nº 6.211, de 2019, e, no mérito, pela sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CCJ, 18/10/2023 às 10h - 41ª, Ordinária
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, MDB, PODEMOS, PDT, PSDB)

DAVI ALCOLUMBRE 1. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
SERGIO MORO 2. EFRAIM FILHOPRESENTE PRESENTE
MARCIO BITTAR 3. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE PRESENTE
EDUARDO BRAGA 4. GIORDANO PRESENTE
RENAN CALHEIROS 5. ALAN RICK PRESENTE
JADER BARBALHO 6. IZALCI LUCAS PRESENTE
ORIOVISTO GUIMARÃES 7. MARCELO CASTROPRESENTE
MARCOS DO VAL 8. CID GOMESPRESENTE
WEVERTON 9. CARLOS VIANAPRESENTE PRESENTE
PLÍNIO VALÉRIO 10. ZEQUINHA MARINHOPRESENTE PRESENTE
ALESSANDRO VIEIRA 11. MAURO CARVALHO JUNIORPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (REDE, PT, PSB, PSD)

OMAR AZIZ 1. ZENAIDE MAIA PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. IRAJÁPRESENTE
OTTO ALENCAR 3. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE
ELIZIANE GAMA 4. MARA GABRILLIPRESENTE PRESENTE
LUCAS BARRETO 5. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
FABIANO CONTARATO 6. PAULO PAIMPRESENTE PRESENTE
ROGÉRIO CARVALHO 7. HUMBERTO COSTAPRESENTE PRESENTE
AUGUSTA BRITO 8. TERESA LEITÃOPRESENTE PRESENTE
ANA PAULA LOBATO 9. JORGE KAJURUPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

FLÁVIO BOLSONARO 1. ROGERIO MARINHO PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. EDUARDO GIRÃO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. JORGE SEIFPRESENTE PRESENTE
MARCOS ROGÉRIO 4. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

CIRO NOGUEIRA 1. LAÉRCIO OLIVEIRAPRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 2. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
MECIAS DE JESUS 3. HAMILTON MOURÃOPRESENTE PRESENTE
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 41ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR EDUARDO
GOMES, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA COMISSÃO,
FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 6211/2019)

Senador DAVI ALCOLUMBRE

18 de outubro de 2023

Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei nº 5.386, de 2023, da Senadora 
Damares Alves, que altera a Lei nº 10.257, de 10 de 
julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para incluir 
diretriz de política urbana relativa à construção, 
instalação, sinalização, higienização e conservação 
de equipamentos de uso coletivo. 

Relator: Senador CLEITINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 5.386, de 
2023, que altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), 
para incluir diretriz de política urbana relativa à construção, instalação, 
sinalização, higienização e conservação de equipamentos de uso coletivo. 

A proposição consiste em dois artigos.  

O art. 1º acrescenta o inciso XXI ao art. 2º do Estatuto da Cidade 
para incluir a “adequada construção, instalação, sinalização, higienização e 
conservação dos equipamentos públicos e privados de uso coletivo, com vistas 
à prevenção de acidentes e à proteção da saúde dos usuários” como uma das 
diretrizes gerais da política urbana no país. 

O art. 2º determina que Lei oriunda do PL nº 5.386, de 2023, 
entrará em vigor após decorridos noventa dias de sua publicação. 

Na justificação do projeto aponta-se a necessidade de uma maior 
atenção dos gestores públicos à manutenção de equipamentos coletivos 
públicos e privados, como parques, praças e quadras esportivas, visto que a 
conservação inadequada desses locais pode causar prejuízos à saúde e à 
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segurança da população, em especial às crianças. Nessa linha, a autora ressalta 
que entre 2008 e 2021 mais de quatro mil crianças foram internadas na rede 
hospitalar do Sistema Único de Saúde (SUS) por acidentes em parquinhos e 
outros locais de recreação infantil.   

A proposição foi distribuída à Comissão de Direitos Humanos e 
Legislação Participativa (CDH) e à Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI), em decisão terminativa, nos termos do art.  91, inciso I, do Regimento 
Interno. A matéria foi aprovada sem alterações na CDH. Na CI não foram 
recebidas emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 104 do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), cabe à CI analisar proposições que tratem de assuntos correlatos às 
obras públicas em geral, o que torna regimental a análise da proposição por este 
Colegiado. Por tratar-se de análise terminativa da matéria, além dos aspectos 
relacionados ao mérito, serão verificados os aspectos econômicos e financeiros, 
a constitucionalidade, a juridicidade e a técnica legislativa.  

Em relação à constitucionalidade, a proposição está de acordo com 
os parâmetros constitucionais materiais e formais exigidos. O PL não contraria 
cláusula pétrea e vai ao encontro do princípio da dignidade da pessoa humana, 
previsto no inciso III do art. 1º, bem como dos direitos sociais à saúde, ao lazer, 
à segurança e à infância, previstos no caput do art. 6º da Constituição Federal 
de 1988. Também não incorre em vício de iniciativa, uma vez que o art. 182 da 
Constituição determina à União a fixação, em lei, de diretrizes gerais para a 
política urbana.  

A proposição possui boa técnica legislativa e está em 
conformidade com as disposições da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. Também não apresenta vícios de juridicidade ou 
regimentalidade.  

Em relação aos aspectos econômicos e financeiros, o PL não traz 
impacto para a União, pois tão somente estabelece diretriz para a política 
urbana, cuja implementação cabe ao poder público local. Também não há 
impactos diretos nas contas públicas municipais, visto que, na prática, a 
proposição apenas orienta que a legislação urbana local incorpore regras 
relativas à manutenção de equipamentos de uso coletivo público ou privado. 

S
F

/
2

4
5

1
5

.
7

8
4

0
7

-
1

1

111



 
 

cb2024-09193  

3 

Finalmente, em relação ao mérito, considera-se que o projeto vai 
ao encontro dos objetivos estabelecidos pela Constituição e pelo Estatuto da 
Cidade para a política urbana, a saber, ordenar as funções sociais da cidade e 
da propriedade em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos 
cidadãos. 

Também está de acordo com o estabelecido nos Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS), em especial com o Objetivo 11, que trata 
de “tornar as cidades e os assentamentos humanos inclusivos, seguros, 
resilientes e sustentáveis” e tem, entre suas metas, proporcionar, até 2030, o 
acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, acessíveis e verdes, 
particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e pessoas com 
deficiência. 

Os equipamentos urbanos de uso coletivo e comunitário são, de 
fato, fundamentais para promover o bem-estar social e o desenvolvimento 
econômico de bairros ou regiões das cidades, pois são locais de socialização 
onde a comunidade se reúne, celebra e se conecta. É necessário, portanto, não 
apenas implantá-los, mas também conservá-los de forma correta e constante, 
garantindo que permaneçam relevantes, atendam às necessidades da 
comunidade e, sobretudo, não se tornem fatores de risco à segurança ou à saúde. 

Esse é um ponto especialmente importante quando se trata de 
espaços usados por crianças que, como destacado pela autora da proposição, 
estão mais suscetíveis a acidentes decorrentes de equipamentos mal 
conservados. Os dados apresentados na justificação do projeto sobre a 
quantidade de acidentes em parquinhos infantis são preocupantes e mostram o 
quão urgente é criar ambientes seguros, uma vez que muitos desses acidentes 
poderiam ser evitados se houvesse uma manutenção adequada e preventiva dos 
espaços de recreação infantil. 

Cidades boas para as crianças são cidades boas para todos, pois 
são mais humanas e auxiliam no estabelecimento de comunidades mais 
sustentáveis e fortes. A aprovação da matéria é, portanto, um grande passo para 
diminuir os riscos de acidentes e de contaminação em locais de uso coletivo, 
garantindo a segurança das crianças e o bem-estar da população.  

III – VOTO 

Ante as razões apresentadas, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 5.386, de 2023. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2023 

Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto 
da Cidade), para incluir diretriz de política urbana 
relativa à construção, instalação, sinalização, 
higienização e conservação de equipamentos de uso 
coletivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso XXI: 

“Art. 2º.................................................................... 
.................................................................................. 

XXI – adequada construção, instalação, sinalização, higienização 
e conservação dos equipamentos públicos e privados de uso coletivo, 
com vistas à prevenção de acidentes e à proteção da saúde dos 
usuários.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos noventa dias de 
sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

A questão da manutenção adequada de equipamentos públicos 
e privados destinados à coletividade é matéria complexa que merece a 
atenção do Parlamento. Afinal, enquanto muitos gestores se interessam pela 
construção de equipamentos públicos a serem utilizados pela população – 

S
F

/
2

3
2

7
4

.
5

3
4

8
5

-
3

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5149855576
Avulso do PL 5386/2023   [2 de 5]

115



 
 
tais como praças, parques, quadras esportivas etc. – com concorridas 
cerimônias de inauguração, há menos estímulo para que se dediquem à 
mera conservação desse patrimônio, ainda que esta seja medida de extrema 
importância. 

Nesse sentido, nos causa especial preocupação as instalações 
destinadas ao uso infantil, visto que as crianças têm menor discernimento 
para identificar eventuais defeitos que possam representar risco à 
integridade física do usuário.  

De acordo com levantamento publicado pelo Ministério da Saúde, 
apenas entre 2008 e 2021 mais de quatro mil crianças foram internadas na 
rede hospitalar do Sistema Único de Saúde (SUS) por acidentes em 
parquinhos e outros locais de recreação infantil. Obviamente, esses dados 
se referem somente aos casos graves, que resultaram em internação 
hospitalar. Se tivéssemos registros dos casos de menor gravidade, que 
obtiveram alta ainda no pronto atendimento, esses números seriam ainda 
mais impactantes. 

Nos Estados Unidos da América, país que conta com estatísticas 
mais fidedignas nessa seara, são registrados anualmente cerca de 200 mil 
acidentes com escolares e pré-escolares em parques infantis. 
Aproximadamente 3% desses casos exigem hospitalização. Os óbitos 
decorrentes desses acidentes geralmente se dão em função de traumas 
cranioencefálicos graves.  

Em estudo científico publicado por pesquisadoras da 
Universidade Federal de São Paulo na Revista Latino-Americana de 
Enfermagem, as autoras sugerem “que haja três tipos de inspeções [nos 
parques infantis]: a diária, a registrada (realizada a cada 1 a 3 meses) e a 
inspeção certificada que deverá ser realizada por profissional especializado 
a cada 8 a 12 meses.” Outrossim, concluem as autoras: 

A prevenção de acidentes na infância, relacionados com 
brinquedos de parques infantis, constitui um problema de difícil 
operacionalização, pois não envolve somente o conhecimento sobre 
as normas de segurança. É preciso o engajamento dos profissionais 
que trabalham com crianças e a participação da sociedade como um 
todo, para exigir de seus legisladores ou representantes a adequada 
manutenção desse espaço de lazer e, ainda, obrigar fabricantes de 
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brinquedos de parque infantil a garantirem a segurança de seus 
produtos. 

Além da manutenção estrutural dos equipamentos, os gestores 
devem se preocupar com suas condições sanitárias, visto que é frequente a 
contaminação do substrato de locais de recreação por agentes biológicos 
nocivos. Por exemplo, análise da qualidade ambiental da areia de parques, 
praças e creches efetuada pela Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) nas 
zonas norte, sul e oeste do Município do Rio de Janeiro concluiu que o risco 
de contrair doenças nesses locais é alto. Foram identificadas elevadas 
concentrações de coliformes fecais, fungos, protozoários e helmintos, que 
podem causar uma miríade de patologias nos frequentadores desses locais. 

Vê-se que a preocupação com a saúde dos frequentadores de 
equipamentos públicos deve ser abrangente. Instalações malconservadas, 
mesmo que aparentemente em bom estado, podem representar risco 
significativo para os usuários, seja de ocorrência de um acidente, seja de 
aquisição de patógenos. 

Esses são os motivos por que submetemos à elevada apreciação 
do Congresso Nacional o presente projeto de lei. Estamos certos do apoio 
de nossos pares, em razão da relevância da matéria para a saúde e a 
segurança de usuários dos diversos equipamentos de uso coletivo 
disponibilizados à população. 

Sala das Sessões, 

Senadora DAMARES ALVES 

S
F

/
2

3
2

7
4

.
5

3
4

8
5

-
3

3

Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/5149855576
Avulso do PL 5386/2023   [4 de 5]

117



-

-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 10.257, de 10 de Julho de 2001 - Estatuto da Cidade  - 10257/01 
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:2001;10257

art2

Avulso do PL 5386/2023   [5 de 5]

118



SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei n° 5386, de 2023, da Senadora Damares Alves,
que Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da
Cidade), para incluir diretriz de política urbana relativa à construção,
instalação, sinalização, higienização e conservação de equipamentos
de uso coletivo.

RELATOR: Senadora Janaína Farias

PARECER (SF) Nº 69, DE 2024

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

03 de julho de 2024

119



 
Gabinete da Senadora Janaína Farias 

 
Senado Federal – Anexo II, Ala Teotônio Vilela, Gabinete 14 

Zona Cívico-Administrativa – Brasília, DF – 70165-900 
Tel.: (61) 3303-5940 

 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o Projeto 
de Lei nº 5.386, de 2023, da Senadora Damares 
Alves, que altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 (Estatuto da Cidade), para incluir diretriz de 
política urbana relativa à construção, instalação, 
sinalização, higienização e conservação de 
equipamentos de uso coletivo. 

Relatora: Senadora JANAÍNA FARIAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa (CDH) o Projeto de Lei (PL) nº 5.386, de 2023, que altera a Lei 
nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para incluir diretriz de 
política urbana relativa à construção, instalação, sinalização, higienização e 
conservação de equipamentos de uso coletivo. 

A proposição está estruturada em dois artigos. O art. 1º acrescenta 
o inciso XXI ao art. 2º do Estatuto da Cidade para incluir a adequada 
construção, instalação, sinalização, higienização e conservação dos 
equipamentos públicos e privados de uso coletivo, com vistas à prevenção de 
acidentes e à proteção da saúde dos usuários como uma das diretrizes da 
Política Urbana brasileira.  

O art. 2°, por sua vez, estabelece que a lei em que o PL vier a se 
transformar terá vigência após decorridos noventa dias de sua publicação. 

Na justificação, destaca-se a insuficiente atuação dos gestores 
públicos na manutenção de equipamentos públicos, como praças, parques e 
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quadras esportivas. A autora ressalta que a falta de cuidados adequados com 
esses espaços é particularmente prejudicial para as crianças. Isso porque elas 
possuem menor capacidade para identificar possíveis defeitos nesses 
equipamentos, o que aumenta os riscos à sua integridade física. 

A matéria foi distribuída à CDH e, na sequência, terá apreciação 
terminativa da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

 Compete à CDH opinar sobre matérias relacionadas à garantia e 
promoção dos direitos humanos, nos termos do inciso III do art. 102-E do 
Regimento Interno do Senado Federal, o que torna regimental a análise da 
proposição por este Colegiado. 

O projeto em análise possui relevância considerável. Trata-se de 
importante diretriz de política urbana para garantir a correta concepção, 
construção e conservação de equipamentos de uso coletivo, como praças, 
parques, quadras esportivas e outros equipamentos públicos que são essenciais 
ao bem-estar e ao lazer da coletividade.  

A concepção e construção desses espaços sem observância aos 
princípios de segurança, associadas à falta de manutenção, podem 
comprometer sua funcionalidade e segurança, transformando áreas destinadas 
ao lazer em potenciais riscos à saúde dos usuários.  

As crianças — como bem frisado pela autora da proposição — 
estão mais suscetíveis a acidentes decorrentes de equipamentos 
malconservados, pois elas têm menos discernimento para identificar defeitos e 
riscos no uso de brinquedos presentes em praças e parques. 

Itens como balanços, escorregadores e gangorras, especificamente 
projetados para o divertimento infantil, quando não concebidos seguindo 
padrões de segurança ou quando têm sua manutenção negligenciada, 
representam uma ameaça significativa à integridade física das crianças. 
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De acordo com dados da Organização Social Criança Segura 
Brasil, anualmente, entre duas e três crianças perdem suas vidas em 
playgrounds e aproximadamente quinhentas outras são hospitalizadas devido a 
acidentes nesses locais, considerando somente os registros do Sistema Único 
de Saúde.  

Portanto, a aprovação desta matéria é essencial para garantir 
espaços de lazer seguros e bem conservados, beneficia toda a sociedade e, em 
particular, garante a segurança de nossas crianças. 

III – VOTO 

Ante as razões apresentadas, o voto é pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 5.386, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 27ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR O
PARECER DA CDH FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 5386/2023)

Senador Paulo Paim

03 de julho de 2024

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 6.213, de 2023 (Projeto de Lei 
nº 8.121, de 2017, na origem), do Deputado Paulo 
Pimenta, que denomina Ponte Nicanor Azambuja, João 
Dóglia e Diogo Madruga a ponte sobre o Rio 
Camaquã, na rodovia BR-153, na divisa dos 
Municípios de Bagé e Caçapava do Sul, no Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em 
decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 6.213, de 2023 (Projeto 
de Lei nº 8.121, de 2017, na Casa de origem), de autoria do Deputado Paulo 
Pimenta, que denomina Ponte Nicanor Azambuja, João Dóglia e Diogo 
Madruga a ponte sobre o Rio Camaquã, na rodovia BR-153, na divisa dos 
Municípios de Bagé e Caçapava do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul. 

Para tanto, a proposição institui a homenagem a que se propõe, tal 
qual descrita pela ementa. Encerra, igualmente, a cláusula de vigência, prevista 
para a data da publicação da lei em que se converter a matéria.  

Na justificação, o autor destaca a história de vida e o legado 
marcante dos homenageados para os municípios gaúchos de Bagé e Caçapava 
do Sul. 
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Na Câmara dos Deputados, o PL nº 8.121, de 2017, foi aprovado 
conclusivamente pelas Comissões de Viação e Transportes, de Cultura e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, à qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuída para apreciação exclusiva e terminativa deste colegiado. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso I do art. 104 do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições que 
versem, entre outros temas, sobre transportes terrestres, a exemplo da proposição 
em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos arts. 
49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CI a competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu 
mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, e 
regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 22, 
XI, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
parecem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental. 

A atribuição supletiva de nomes a infraestruturas constantes do 
Sistema Federal de Viação é regulada pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 1979, 
que dispõe sobre a denominação de estações terminais, obras de arte ou trechos 
de via do sistema nacional de transporte.  
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No que concerne à juridicidade, a proposta observa os preceitos da 
mencionada Lei, especialmente aquele encartado no art. 2º, que propugna que 
homenagens como a ora em exame devem ser instituídas por lei especial, 
devendo a honraria designar “fato histórico ou [...] nome de pessoa falecida que 
haja prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade”. 

De outra sorte, a iniciativa encontra amparo na Lei nº 6.454, de 24 
de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, 
serviços e monumentos públicos e veda, em todo o território nacional, a 
atribuição de nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou 
exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, a bem público 
pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indireta. A 
proposição preenche o pressuposto da referida Lei. 

No que concerne à técnica legislativa, no intento de aperfeiçoar a 
iniciativa em análise, um módico reparo se impõe: em atenção à função 
metalinguística do discurso, deve-se colocar entre aspas o nome da ponte objeto 
da modificação alvitrada (“Ponte Nicanor Azambuja, João Dóglia e Diogo 
Madruga”) a fim de promover a adequação necessária às normas estabelecidas 
pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito, a proposição merece prosperar. 

João Correa Dóglia e Nicanor Rosa Azambuja, também conhecido 
como Tio Nica, marcaram suas trajetórias no município gaúcho de Bagé pela 
ligação com o tradicionalismo, atividade em que foram idealizadores de diversos 
projetos de integração de homens e mulheres do campo com homens e mulheres 
da cidade, de culto às tradições gaúchas, de preservação do meio ambiente e de 
assistência aos moradores da zona rural.  

Em conjunto com outros companheiros, os homenageados criaram 
a Semana Crioula Internacional de Bagé, evento cultural e esportivo iniciado em 
1972 que objetiva fomentar o turismo na cidade de Bagé e integrar os diversos 
Centros de Tradições Gaúchas (CTGs) em uma única festa.  

De outra sorte, a Descida do Rio Camaquã, também instituída pela 
dupla de homenageados, em 1997, reunia, ao longo de um final de semana, 
dezenas de remadores que, ao descerem o rio, cultuavam a natureza e as tradições 
do homem pampeano. Ainda naquele ano, realizou-se expedição para mapear o 
Rio Camaquã, passou pelos municípios de Bagé, Lavras do Sul, Pinheiro 
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Machado, Caçapava do Sul e Santana da Boa Vista; Tio Nica comandou a equipe 
de apoio, enquanto João Dóglia foi o responsável pela coordenação geral. 

Diogo Madruga Duarte, a seu turno, teve participação igualmente 
marcante na comunidade bageense, inclusive como um dos fundadores das 
Quarteadas Sociais, eventos em que se agregavam profissionais da saúde, da área 
jurídica, das polícias, da assistência veterinária e agronômica para auxiliar 
gratuitamente os produtores rurais em suas atividades. Ao longo de onze anos, o 
evento foi realizado mensalmente. No período, foram realizados mais de três mil 
atendimentos, em cerca de cento e vinte edições, evidenciando relevante 
iniciativa de promoção da cidadania para a população rural. 

Valorizar a memória desses respeitáveis cidadãos é, a um só tempo, 
perpetuar seus feitos e preservar, para as novas gerações, um exemplo de 
dedicação à sociedade. Por tais razões, consideramos, justa e merecida a 
homenagem proposta. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.213, 
de 2023, com a seguinte emenda de Redação: 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº     - CI  

Coloque-se entre aspas a denominação “Ponte Nicanor Azambuja, 
João Dóglia e Diogo Madruga” na ementa e no art. 1º do Projeto de Lei nº 6.213, 
de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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N° 6213, DE 2023

(nº 8121/2017, na Câmara dos Deputados)

Denomina Ponte Nicanor Azambuja, João Dóglia e Diogo Madruga a ponte sobre o Rio
Camaquã, na rodovia BR-153, na divisa dos Municípios de Bagé e Caçapava do Sul, no
Estado do Rio Grande do Sul.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1581861&filename=PL-8121-2017
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Denomina Ponte Nicanor Azambuja, João 
Dóglia e Diogo Madruga a ponte sobre 
o Rio Camaquã, na rodovia BR-153, na 
divisa dos Municípios de Bagé e 
Caçapava do Sul, no Estado do Rio 
Grande do Sul.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica denominada Ponte Nicanor Azambuja, João 

Dóglia e Diogo Madruga, em toda a sua extensão, a ponte sobre 
o Rio Camaquã, na rodovia BR-153, na divisa entre os Municípios 
de Bagé e Caçapava do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.738, de 2024 (Projeto 
de Lei nº 4.862, de 2012, na origem), do Deputado 
Hermes Parcianello, que denomina Rodovia Pedro 
Gurgacz o trecho da rodovia BR-163 entre o 
Município de Cascavel, no entroncamento com a 
rodovia BR-277, e o Município de Capitão 
Leônidas Marques, no Estado do Paraná. 

Relator: Senador JORGE SEIF 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), 
em decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.738, de 2024 
(Projeto de Lei nº 4.862, de 2012, na Casa de origem), de autoria do 
Deputado Hermes Parcianello, que denomina Rodovia Pedro Gurgacz o 
trecho da rodovia BR-163 entre o Município de Cascavel, no entroncamento 
com a rodovia BR-277, e o Município de Capitão Leônidas Marques, no 
Estado do Paraná. 

Para tanto, a proposição institui a homenagem a que se propõe, 
tal qual descrita pela ementa. Encerra, igualmente, a cláusula de vigência, 
prevista para a data da publicação da lei em que se converter a matéria. 

Na justificação, o autor destaca que busca fazer justiça ao 
pioneirismo desse honrado brasileiro e homenagear, por extensão, toda a 
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colônia polonesa, uma das responsáveis pelo desbravamento de diversas 
regiões do Sul do Brasil. 

Na Câmara dos Deputados, o PL nº 4.862, de 2012, foi aprovado 
conclusivamente pelas Comissões de Viação e Transportes, de Cultura e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, à qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuída para apreciação exclusiva e terminativa deste 
colegiado 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso I do art. 104 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, sobre transportes terrestres, a 
exemplo da proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CI a competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre 
apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 
22, XI, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada 
(art. 61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da 
matéria. 
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Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais 
formais, parecem igualmente atendidos os requisitos constitucionais 
materiais, de forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados 
à constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de 
natureza regimental. 

A atribuição supletiva de nomes a infraestruturas constantes do 
Sistema Federal de Viação é regulada pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 
1979, que dispõe sobre a denominação de estações terminais, obras de arte 
ou trechos de via do sistema nacional de transporte. 

No que concerne à juridicidade, a proposta observa os preceitos 
da mencionada Lei, especialmente aquele encartado no art. 2º, que propugna 
que homenagens como a ora em exame devem ser instituídas por lei especial, 
devendo a honraria designar “fato histórico ou [...] nome de pessoa falecida 
que haja prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade”. 

De outra sorte, a iniciativa encontra amparo na Lei nº 6.454, de 
24 de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, 
obras, serviços e monumentos públicos e veda, em todo o território nacional, 
a atribuição de nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa 
ou exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, a bem 
público pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração 
indireta. Pedro Gurgacz faleceu em 23 de agosto de 1986, preenchendo o 
pressuposto da referida Lei. 

No que concerne à técnica legislativa, no intento de aperfeiçoar 
a iniciativa em análise, um módico reparo se impõe: em atenção à função 
metalinguística do discurso, deve-se colocar entre aspas o nome da rodovia 
objeto da modificação alvitrada (“Rodovia Pedro Gurgacz”) a fim de 
promover a adequação necessária às normas estabelecidas pela Lei 
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito, a proposição merece prosperar. 
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Pedro Gurgacz é uma figura de destaque, tanto no município de 
Cascavel quanto no estado do Paraná. Como empresário e político, 
desempenhou papel crucial na modernização da infraestrutura da cidade, 
promovendo projetos que melhoraram a qualidade de vida dos moradores e 
impulsionaram o crescimento econômico. Sua visão empreendedora e seu 
compromisso com o progresso de Cascavel são amplamente reconhecidos 
pela comunidade. 

 A BR-163 é uma das principais artérias de transporte do Brasil, 
ligando o sul ao norte do País e facilitando o escoamento da produção 
agrícola, especialmente de grãos, para os portos de exportação. A atuação de 
Gurgacz foi fundamental para garantir investimentos e acelerar as obras de 
duplicação dessa importante via, essenciais para aumentar a segurança e a 
eficiência do transporte rodoviário na região. 

A infraestrutura rodoviária do estado do Paraná como um todo 
também se beneficiou das iniciativas de Pedro Gurgacz. Por acreditar que 
uma infraestrutura robusta é vital para o desenvolvimento econômico 
sustentável, Gurgacz lutou incansavelmente para atrair recursos federais e 
estaduais para a melhoria das estradas na região. Esses investimentos não só 
facilitaram o transporte de mercadorias, mas também promoveram o turismo 
e a mobilidade urbana, contribuindo para o crescimento de diversas cidades 
paranaenses. 

Além de suas contribuições diretas, Pedro Gurgacz também 
inspirou uma nova geração em Cascavel e no Paraná. Suas iniciativas e 
liderança não só transformaram a paisagem física da região, mas também 
deixaram um impacto positivo e duradouro na vida dos moradores e na 
economia local. Por tais razões, consideramos, justa e merecida a 
homenagem proposta.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº�1.738, de 2024, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº - CI 

Coloque-se entre aspas a denominação “Rodovia Pedro 
Gurgacz” na ementa e no art. 1º do Projeto de Lei nº 1.738, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI 
N° 1738, DE 2024

(nº 4862/2012, na Câmara dos Deputados)

Denomina Rodovia Pedro Gurgacz o trecho da rodovia BR-163 entre o Município de
Cascavel, no entroncamento com a rodovia BR-277, e o Município de Capitão Leônidas
Marques, no Estado do Paraná.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1050342&filename=PL-4862-2012
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei nº 3.177, de 2024, do Senador 
Fernando Farias, que denomina “Contorno Viário 
Luiz Henrique da Silveira” o Contorno da BR-
101/SC, localizado entre os municípios de Biguaçu, 
São José e Palhoça, na Região Metropolitana de 
Florianópolis. 

Relator: Senador CONFÚCIO MOURA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em 
decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.177, de 2024, de 
autoria do Senador Fernando Farias, que denomina “Contorno Viário Luiz 
Henrique da Silveira” o Contorno da BR-101/SC, localizado entre os 
municípios de Biguaçu, São José e Palhoça, na Região Metropolitana de 
Florianópolis. 

Para tanto, a proposição institui a homenagem a que se propõe, tal 
qual descrita pela ementa. Prevê, ainda, vigência imediata para a lei em que se 
converter a matéria. 

Na justificação, o autor destaca que objetiva homenagear um dos 
mais ilustres políticos catarinenses, cuja trajetória de vida foi marcada por seu 
incansável trabalho em prol do desenvolvimento do Estado de Santa Catarina 
e do Brasil. 
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A proposição, à qual não se ofereceram emendas, foi distribuída 
para apreciação exclusiva e terminativa deste colegiado. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso I do art. 104 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, sobre transportes terrestres, a exemplo da 
proposição em debate.  

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
incisos I dos arts. 49 e 91, foi confiada à CI a competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu 
mérito.  

Ademais, em razão do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição.  

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 22, 
XI, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.   

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
parecem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental.  

A atribuição supletiva de nomes a infraestruturas constantes do 
Sistema Federal de Viação é regulada pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 
1979, que dispõe sobre a denominação de estações terminais, obras de arte ou 
trechos de via do sistema nacional de transporte.   

No que concerne à juridicidade, a proposta observa os preceitos da 
mencionada lei, especialmente aquele encartado no art. 2º, que propugna que 
homenagens como a ora em exame devem ser instituídas por lei especial, 
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devendo a honraria designar “fato histórico ou [...] nome de pessoa falecida que 
haja prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade”.  

De outra sorte, a iniciativa encontra amparo na Lei nº 6.454, de 24 
de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, 
serviços e monumentos públicos e veda, em todo o território nacional, a 
atribuição de nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou 
exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, a bem público 
pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indireta. Luiz 
Henrique da Silveira faleceu em 10 de maio de 2015, preenchendo o 
pressuposto da referida lei.  

Registre-se, em adição, no que concerne à técnica legislativa, que 
o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.  

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância do 
projeto. 

Mais do que uma simples rodovia, a BR-101 é uma artéria vital 
para o desenvolvimento e integração nacional. É a segunda maior rodovia 
federal do Brasil: contando com aproximadamente 4.650 km de extensão, ela 
corta 12 estados brasileiros e liga Touros, no Rio Grande do Norte, a São José 
do Norte, no Rio Grande do Sul. 

O Contorno da BR-101/SC, localizado entre os municípios de 
Biguaçu, São José e Palhoça, na Região Metropolitana de Florianópolis, é uma 
obra de grandes dimensões. Foram necessários um investimento de R$ 3,9 
bilhões e os esforços de mais de 3 mil trabalhadores para sua conclusão. 
Grandes também são os benefícios decorrentes de sua construção: cerca de 1,2 
milhão de pessoas na Região Metropolitana de Florianópolis tiveram reduzido 
em mais de 50% o tempo de viagem em horários de pico. 

Luiz Henrique da Silveira nasceu em 25 de fevereiro de 1940, em 
Blumenau, mas foi em Florianópolis que realizou toda sua formação. Iniciou a 
vida política em 1970 e nunca mais ficou sem mandato eletivo: foi deputado 
estadual, deputado federal, prefeito de Joinville, governador de Santa Catarina 
e Senador da República.  
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Atribuir ao contorno viário o nome do Senador Luiz Henrique da 
Silveira é uma forma de reconhecer seu papel fundamental na modernização da 
infraestrutura catarinense. A homenagem perpetua a memória de um político 
comprometido com o progresso de seu Estado e preserva, para as novas 
gerações, um exemplo de dedicação à vida pública. Por tais razões, 
consideramos justa e merecida a homenagem proposta. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº�3.177, de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3177, DE 2024

Denomina “Contorno Viário Luiz Henrique da Silveira” o Contorno da BR-101/SC,
localizado entre os municípios de Biguaçu, São José e Palhoça, na Região Metropolitana
de Florianópolis.

AUTORIA: Senador Fernando Farias (MDB/AL)
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Fernando Farias 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Denomina “Contorno Viário Luiz Henrique da 
Silveira” o Contorno da BR-101/SC, localizado entre 
os municípios de Biguaçu, São José e Palhoça, na 
Região Metropolitana de Florianópolis. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É denominado “Contorno Viário Luiz Henrique da 
Silveira” o contorno da BR-101/SC, localizado entre os municípios de Biguaçu, 
São José e Palhoça, na Região Metropolitana de Florianópolis. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta de denominação do Contorno Viário da BR-101/SC, 
localizado entre os municípios de Biguaçu, São José e Palhoça, na Região 
Metropolitana de Florianópolis, como "Contorno Viário Luiz Henrique da 
Silveira" tem como objetivo homenagear um dos mais ilustres políticos 
catarinenses, cuja trajetória de vida foi marcada por seu incansável trabalho em 
prol do desenvolvimento do estado de Santa Catarina e do Brasil. 

Luiz Henrique da Silveira, nascido em 1940, teve uma carreira 
política longa e exemplar, ocupando cargos de destaque como Deputado 
Estadual, Deputado Federal, Prefeito de Joinville, Governador de Santa 
Catarina e Senador da República. Sua liderança e visão estratégica foram 
determinantes para a implementação de importantes políticas públicas que 
promoveram o crescimento econômico e social do estado, com ênfase na 
infraestrutura, educação, saúde e cultura. 

Seu governo foi marcado pela criação de trinta Secretarias de 
Desenvolvimento Regional em diversas regiões do estado. Foi o primeiro 
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Gabinete do Senador Fernando Farias 

governador reeleito da história do estado de Santa Catarina, conseguindo a 
marca histórica em 29 de outubro de 2006, com 52,7% dos votos válidos. 
Renunciou ao cargo em 25 de março de 2010, em favor de Leonel Pavan, para 
concorrer ao Senado Federal nas eleições de 2010. Foi eleito; porém, seu 
mandato foi interrompido pelo seu falecimento em 2015, vítima de um infarto. 

O Contorno da BR 101/SC é uma obra de grandes dimensões. Em 
seus 50 km de extensão, possui 4 túneis duplos, 7 pontes duplas, 6 trevos e 21 
interseções em desnível. Com investimento de R$ 3,9 bilhões, necessitou de 
mais de 3 mil trabalhadores para ser concluída. 

Essa importante obra, marco histórico na infraestrutura rodoviária 
do país e a maior obra do gênero em andamento na América Latina, foi 
inaugurada neste mês de agosto pelo presidente Luiz Inácio Lula da Silva, com 
a presença do ministro dos Transportes, Renan Filho, e do diretor-geral da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), Rafael Vitale. 

Beneficia diretamente 1,2 milhão de pessoas na Região 
Metropolitana de Florianópolis, composta por 9 municípios. Reduz o tempo de 
viagem da travessia que intersecciona as cidades de São José, Biguaçu, 
Florianópolis e Palhoça, de 2 horas para 40 minutos, gerando aos motoristas 
uma redução de mais de 50% no tempo de viagem em horários de pico. 

Dessa forma, nomear este contorno viário em homenagem ao 
Senador Luiz Henrique da Silveira é uma forma de reconhecer seu papel 
fundamental na modernização da infraestrutura catarinense e sua dedicação ao 
bem-estar da população. Além disso, a homenagem perpetua a memória de um 
político comprometido com o progresso de seu estado, inspirando futuras 
gerações a seguirem seu exemplo de serviço público e dedicação ao 
desenvolvimento regional.  

Assim, solicitamos o apoio dos pares para a aprovação desta 
proposição. 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO FARIAS 
                      (MDB/AL) 
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Gabinete do Senador Marcelo Castro 

 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, em decisão terminativa, sobre 
o Projeto de Lei nº 600, de 2024, do Senador 
Wellington Fagundes, que denomina “Rodovia Pedro 
Inacio Wiegert” o trecho da rodovia BR-163 
compreendido entre o município de Guarantã do 
Norte e a divisa do estado do Mato Grosso com o 
estado do Pará. 

Relator: Senador MARCELO CASTRO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), em 
decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei nº 600, de 2024, do Senador 
Wellington Fagundes, que denomina “Rodovia Pedro Inacio Wiegert” o trecho 
da rodovia BR-163 compreendido entre o município de Guarantã do Norte e a 
divisa do estado do Mato Grosso com o estado do Pará. 

Para tanto, a proposição institui a homenagem a que se propõe, tal 
qual descrita pela ementa. Encerra, igualmente, a cláusula de vigência, prevista 
para a data da publicação da lei em que se converter a matéria.  

Na justificação, o autor destaca a história de vida e o legado do 
homenageado. 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
apreciação exclusiva e terminativa deste colegiado. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso I do art. 104 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, sobre transportes terrestres, a exemplo da 
proposição em debate. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
incisos I dos arts. 49 e 91, foi confiada à CI a competência para decidir 
terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar seu 
mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideramos 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 22, 
XI, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
parecem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental. 

A atribuição supletiva de nomes a infraestruturas constantes do 
Sistema Federal de Viação é regulada pela Lei nº 6.682, de 27 de agosto de 
1979, que dispõe sobre a denominação de estações terminais, obras de arte ou 
trechos de via do sistema nacional de transporte.  

No que concerne à juridicidade, a proposta observa os preceitos da 
mencionada Lei, especialmente aquele encartado no art. 2º, que propugna que 
homenagens como a ora em exame devem ser instituídas por lei especial, 
devendo a honraria designar “fato histórico ou [...] nome de pessoa falecida que 
haja prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade”. 
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De outra sorte, a iniciativa encontra amparo na Lei nº 6.454, de 24 
de outubro de 1977, que dispõe sobre a denominação de logradouros, obras, 
serviços e monumentos públicos e veda, em todo o território nacional, a 
atribuição de nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou 
exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, a bem público 
pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indireta. O 
homenageado faleceu em 2024, preenchendo o pressuposto da referida Lei. 

No que diz respeito ao mérito, a proposição merece prosperar. 

Denominar “Rodovia Pedro Inacio Wiegert” o trecho da rodovia 
BR-163 que se estende entre o município de Guarantã do Norte e a divisa do 
estado do Mato Grosso com o estado do Pará é uma justa homenagem ao ex-
deputado Pedro Inacio Wiegert, conhecido como Pedro Satélite, um dos 
cidadãos mais notáveis de Mato Grosso. 

Nascido em Dionísio Cerqueira, Santa Catarina, Pedro Satélite 
mudou-se para Mato Grosso em 1978, destacando-se como empresário no setor 
de transporte de passageiros. Ele desempenhou um papel crucial no transporte 
de migrantes para o norte do estado, contribuindo significativamente para o 
desenvolvimento e colonização da região, o que lhe rendeu o apelido pelo qual 
se tornou amplamente conhecido e respeitado. 

Na política, Pedro Satélite serviu como vice-prefeito e prefeito de 
Guarantã do Norte, demonstrando seu compromisso com o progresso da 
comunidade local. Mais tarde, foi eleito deputado estadual, exercendo oito 
mandatos consecutivos. Durante sua atuação legislativa, destacou-se pela 
defesa incansável dos interesses do norte de Mato Grosso, especialmente no 
desenvolvimento de infraestruturas essenciais como a rodovia BR-163, vital 
para o escoamento da produção agropecuária do estado. 

A dedicação ao desenvolvimento regional e à vida pública fez de 
Pedro Satélite uma figura emblemática e um exemplo de liderança em Mato 
Grosso. Seu falecimento em 5 de janeiro de 2024, após uma corajosa luta contra 
o câncer, deixou um legado de respeito, trabalho e paixão por sua terra e seu 
povo. 

Portanto, a nomeação do trecho da rodovia BR-163 em sua 
homenagem não apenas reconhece suas contribuições inestimáveis ao estado 
de Mato Grosso, mas também serve como uma lembrança permanente de seu 
legado e da história que ajudou a construir. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 600, 
de 2024. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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N° 600, DE 2024

Denomina “Rodovia Pedro Inacio Wiegert” o trecho da rodovia BR-163 compreendido
entre o município de Guarantã do Norte e a divisa do estado do Mato Grosso com o
estado do Pará.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2024 

Denomina “Rodovia Pedro Inacio Wiegert” o trecho 
da rodovia BR-163 compreendido entre o município 
de Guarantã do Norte e a divisa do estado do Mato 
Grosso com o estado do Pará. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º É denominado “Rodovia Pedro Inacio Wiegert” o trecho 
da rodovia BR-163 compreendido entre o município de Guarantã do Norte e a 
divisa do estado do Mato Grosso com o estado do Pará. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei visa denominar "Rodovia Pedro Inacio 
Wiegert" o trecho da Rodovia BR-163 compreendido entre o município de 
Guarantã do Norte e a divisa do estado do Mato Grosso com o estado do Pará, 
como uma justa homenagem a um dos mais notáveis cidadãos de Mato Grosso, 
o ex-deputado Pedro Inacio Wiegert, conhecido como Pedro Satélite. 

Nascido em Dionísio Cerqueira, no estado de Santa Catarina, 
Pedro Satélite migrou para Mato Grosso em 1978, onde se destacou como 
empresário no setor de transporte de passageiros, desempenhando um papel 
crucial no transporte de migrantes para o norte do estado, contribuindo 
significativamente para o desenvolvimento e a colonização da região. Foi essa 
atuação empresarial que lhe rendeu o apelido pelo qual se tornou amplamente 
conhecido e respeitado. 

Em sua carreira política, Pedro Satélite serviu como vice-prefeito 
e prefeito de Guarantã do Norte, demonstrando seu compromisso e dedicação 
ao bem-estar e progresso de sua comunidade local. Posteriormente, elegeu-se 
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deputado estadual, exercendo oito mandatos consecutivos. Durante sua atuação 
legislativa, destacou-se por sua incansável defesa dos interesses do norte de 
Mato Grosso, em especial no que tange ao desenvolvimento de infraestruturas 
essenciais como a Rodovia BR-163, vital para o escoamento da produção 
agropecuária do estado. 

Sua luta incansável pelo desenvolvimento regional, aliada à sua 
dedicação à vida pública, fizeram de Pedro Satélite uma figura emblemática e 
um exemplo de liderança e comprometimento com o estado de Mato Grosso. 
Seu falecimento em 5 de janeiro de 2024, após uma corajosa batalha contra o 
câncer, deixou um legado de respeito, trabalho e paixão por sua terra e seu 
povo. 

Portanto, a nomeação do trecho da Rodovia BR-163 em sua 
homenagem não apenas reconhece suas contribuições inestimáveis ao estado 
de Mato Grosso, mas também serve como uma memória permanente de seu 
legado e da história que ajudou a construir. 

É com esse espírito de reconhecimento e gratidão que 
apresentamos este Projeto de Lei, confiantes no apoio dos nobres colegas 
parlamentares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 91/2024 - CI, seja incluído como participante o Sr. Paulo Roberto Castellari

Porchia, CEO da Appian Capital Brazil.

Sala da Comissão, 10 de outubro de 2024.

Senador Jorge Kajuru
(PSB - GO)
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Gabinete do Senador Lucas Barreto

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2°, II e V, da Constituição Federal,

que sejam convidadas a comparecer a esta Comissão, a fim de prestar informações

sobre estudos e reuniões realizadas para criação de Unidade de Conservação (UC)

marinha na margem equatorial, constante da 2a atualização de áreas e ações

prioritárias para conservação do Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima,

as pessoas abaixo:

•    a Exma. Sra. Marina Silva, Ministra de Estado do Meio Ambiente e

Mudança do Clima;

•    a Senhora Magda Chambriard, Presidente da PETROBRÁS - Petróleo

Brasileiro S/A;

•    o Exmo. Sr. Marcos Sampaio Olsen, Almirante de Esquadra e

Comandante da Marinha;

•    a Exma. Sra. Taisa Mara Morais Mendonça, Secretária de Meio

Ambiente do Estado do Amapá.

JUSTIFICAÇÃO

No dia 10/10/2024, a Organização Não Governamental (ONG) Instituto

de Estudos Avançados da USP e do Centro de Biologia Marinha da USP, apoiados

pelo Ministério do Meio Ambiente e Mudança Climática, por outras agências

da União Federal e entes estaduais, vinculados a este importante Ministério,

promoveram em São Paulo, a segunda reunião técnica para criação da maior
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Unidade de Conservação (UC) marinha, com área já delimitada em poligonal de

35.000.000 ha (trinta e cinco milhões de hectares).

A pretendida criação desse mega Mosaico de Conservação inscreve em

seus limites toda a margem do mar territorial brasileiro que ocupará a dimensão de

390 km largura por 1.390 km de comprimento, estendendo-se da fronteira do

Mar Territorial da Guiana Francesa com o Brasil até o limite territorial marinho

brasileiro entre o Piauí e o Estado do Ceará!

Nada disso motivaria um consequente convite da Ministra do Meio

Ambiente e Mudança do Clima, Exma. Srª Marina Silva, e demais autoridades acima

elencadas se não fosse a proposital coincidência dessa unidade conservação, com

área equivalente a oito vezes o território do Estado do Rio de Janeiro, está se

sobrepondo as descobertas geológicas das trilionárias reservas de Petróleo e Gás,

no pré-sal na costa do Amapá, Pará e Maranhão -  exatamente no “Grande Prêmio

da Margem Equatorial Atlântica”.

 Buscamos zelar pelo equilíbrio e direitos dos entes federativos do

Norte e Nordeste de poderem decidir sobre o destino de seus cidadãos e uso de suas

riquezas na mesma via material e temporal que os demais estados do Sudeste e de

alguns do Nordeste que já promovem a exploração de Petróleo e Gás “Off Shore”

sem nunca a Universidade de São Paulo se preocupar em criar mega mosaicos

marinhos de conservação.  Ademais, considerando que nos últimos 20 anos,

essa desastrosa política ambiental patrimonialista protagonizada pelos últimos

governos busca com esses mecanismos de criação de Unidades de Conservação

dois resultados: gerar pobreza e obstruir os motores de desenvolvimento tão

necessários para os Estados da Amazônia Atlântica (Amapá, Pará e Maranhão).

O Senado da República é a “Ribalta Democrática” que pode preservar

o bom equilíbrio federativo e garantir a exploração de petróleo na margem

equatorial que será importante para o Brasil como garantia de bem-estar social da

Nação e promover e sustentar a tão desejada transição energética.
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Diante do exposto,  propomos, nos termos do art. 58, § 2º, II e V, da

Constituição Federal e do art. 90, II e V, do Regimento Interno do Senado Federal, a

realização de audiência pública, com o objetivo de debater essa nova aventura que

inviabiliza a transversas a exploração de petróleo no pré-sal da margem equatorial

brasileira, na forma dos exemplos  já praticados em Belo Monte, Ferrogrão, BR-319,

Potássio, Fósforo da Renca e muitos outros que já são do conhecimento da grande

mídia nacional e internacional.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Lucas Barreto
(PSD - AP)
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Gabinete do Senador Laércio Oliveira

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 65/2024 - CI sejam incluídos os seguintes convidados:

•    representante CENTROROCHAS;

•    representante Frente Parlamentar da Mineração - FPMin.

Sala da Comissão, 17 de outubro de 2024.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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Gabinete do Senador Laércio Oliveira

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art.

93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto do

REQ 65/2024 - CI, seja RETIRADO da lista de participantes, o seguinte convidado:

• representante do SINROCHAS/MG.

Sala da Comissão, 17 de outubro de 2024.

Senador Laércio Oliveira
(PP - SE)
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Gabinete do Senador Jaime Bagattoli

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Requer que sejam prestadas, pelo Exmo.
Sr. Ministro de Estado dos Transportes
do Brasil, Renan Filho, informações sobre
a suspensão do processo licitatório para
a construção da Ponte Internacional que
ligaria a cidade Guajará-Mirim (RO) à
cidade boliviana de Guayaramerin.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal e do art.

216 do Regimento Interno do Senado Federal, que sejam prestadas, pelo Exmo. Sr.

Ministro de Estado dos Transportes do Brasil, Renan Filho, informações sobre a

suspensão do processo licitatório para a construção da Ponte Internacional que

ligaria a cidade Guajará-Mirim (RO) à cidade boliviana de Guayaramerin.

Nesses termos, requisita-se:

1. Decisão fundamentada que suspendeu o processo licitatório;

2. Impactos no cronograma de construção da ponte.

Sala das Comissões, 18 de outubro de 2024.

Senador Jaime Bagattoli
(PL - RO)
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Gabinete Senador Confúcio Moura

REQUERIMENTO Nº         DE          - CI

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, que na Audiência Pública objeto

do REQ 91/2024 - CI seja incluído o seguinte convidado:

•    a Doutora Letícia Botelho, Advogada - Especialista na área de

mineração.

Sala da Comissão, 29 de outubro de 2024.

Senador Confúcio Moura
(MDB - RO)
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